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LEI N.° 1.859/2019.

Revisa a Lei Municipal que dispõe sobre a
aprovação do Plano Municipal de Educação -
PME 2015/2025, do Município de Juína, Estado
de Mato Grosso, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME 2015/2025, com
vigência para 10 (dez) anos, nos termos da Lei Federal n.° 13.005/2014, para fins de
cumprimento do disposto no art. 214, da Constituição Federal de 1988, da forma
como estabelecido no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte
integrante.

Art. 2.° São diretrizes do PME:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - promoção humanistica, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; e,

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e
à sustentabilidade socioambiental.
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Art. 3.° As metas previstas no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, serão
cumpridas no prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior
definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4.° As metas deverão ter como referência a Pesquisa Nacional por
Amostra de Domicílios - PNAD, o censo demográfico e o censo nacional da
educação básica e superior mais atualizados, disponíveis na data da publicação
presente Lei.

Parágrafo Único. O Poder Público buscará ampliar o escopo das pesquisas
com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das
populações de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.

Art. 5.° A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de
monitoramento continuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes
instâncias:

I - Câmara Municipal;

II - Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores;

III - Conselho Municipal de Educação - CME;

IV - Fórum Municipal de Educação.

§ 1.° Compete, ainda, às instâncias referidas nos incisos 1 a IV, do cuput, do
presente artigo:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos
sítios institucionais da Internet;

II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das
estratégias e o cumprimento das metas;

III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em
educação.

§ 2° Nos termos da Lei Federal n.° 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional
de Educação - PNE, fica estabelecido que a cada 2 (dois) anos, ao longo do período
de vigência, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP, ou outro que eventualmente o substituir, publicará estudos para
aferir a evolução no cumprimento das metas estabelecidas, com informações
organizadas e monitoradas pelo Plano de Ação Articuladas - PAR, no âmbito
municipal e tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art. 4.°,
da presente Lei, sem prejuízo de outras fontes e informações relevantes.
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§ Z° A meta progressiva dos investimentos público em educação será
monitorada conforme o art. 5 da presente Lei, no 4° (quarto) ano de vigência do
PME e poderá ser ampliada por meio de lei municipal para atender às necessidades
financeiras do cumprimento das demais metas.

§ 4.° O investimento público em educação a que se referem inciso VI, do art.
214, da Constituição Federal, e a Meta 15, do ANEXO ÚNICO, da presente Lei,
engloba os recursos aplicados na forma do art. 212, da Constituição Federal.

§ 5° Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em
acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212, da Constituição Federal,
além de outros recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou
da compensação financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma
da Lei Municipal n.° 1.454/2013, com a finalidade de assegurar o cumprimento da
meta prevista no inciso VI, do art. 214, da Constituição Federal.

Art. 6.° O Município promoverá a realização de pelo menos 2 (duas)
conferências municipais de educação até o final do decênio, precedidas de pré-
conferências articuladas e coordenadas conforme o art. 5.°, da presente Lei.

§ 1.° O Segmento que o Município designa, além da atribuição referida no
caput, do presente artigo, deverá:

I - acompanhar a execução do PME e o cumprimento de suas metas;

II - promover a articulação das pré-conferências municipais de educação com
a conferência municipal que as precederem.

Art. 7.° O Município atuará em regime de colaboração com os entes
federados, visando ao alcance das metas e à implementação das estratégias, objeto
deste Plano.

§ 1.° Caberá ao gestor municipal a adoção das medidas governamentais
necessárias ao alcance das metas previstas, no Plano Municipal de Educação,
aprovado pela presente Lei.

§ 2.° Cabe ao Município articular em regime de colaboração específico para a
implementação de modalidades de educação escolar que necessitem considerar
territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as
identidades e especificidades socioculturais e lingüísticas de cada comunidade
envolvida, assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.

§ 3.° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura será a mediadora das
instâncias de negociações, pactuações e cooperação entre a União e o Estado no
cumprimento das metas e estratégias de competências de cada ente federado.
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§ 4.® O fortalecimento do regime de colaboração entre os entes federados
dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação
municipal.

Art. 8.® O PME estabelece estratégias que:

I  - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais
políticas sociais, através das Secretarias Municipais de:

a) Educação e Cultura;

b) Assistência Social;

c) Saúde; e,

d) Esporte, Lazer e Turismo.

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas à equidade educacional e a
diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação
especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e
modalidades; e,

IV - promovam a articulação Interfederativa na implementação das políticas
educacionais.

Art. 9.® O Município deverá aprovar Lei especifica para o sistema de ensino,
disciplinando a gestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de
atuação, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa
finalidade.

Art. 10. Os Instrumentos de Planejamento Municipal - Lei Orçamentária Anual
- LOA, Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO -
estabelecerão diretrizes orçamentárias que serão formulados de maneira a
assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as metas e
estratégias do PME, a fim de viabilizar sua plena execução.

§ 1.® O Plano Municipal de Educação - PME, previsto no art. 9.°, inciso I, da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, reger-se-á pelos princípios da
democracia e da autonomia, buscando atingir o que preconiza as Constituições
Federal e Estadual, como também as leis municipais existentes no Município de
Juína, Estado de Mato Grosso.
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§ 2° O Plano Municipal de Educação contém a caracterização do Município, o
diagnóstico das modalidades ofertadas e as metas e estratégias, conforme
estabelecido no ANEXO ÚNICO, da presente Lei.

Art. 11.0 Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenada
pela União, em colaboração com o Município, constituirá fonte de informação para a
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas
públicas educacionais do Município.

§ 1.° O sistema de avaliação a que se refere o caput, do presente artigo,
produzirá indicadores educacionais para o Município realizar seu diagnóstico das
metas e estratégias estabelecidos no PME, cujos dados serão apurados, no máximo,
a cada 2 (dois) anos, tais como:

I  - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos/as
estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo
menos 80% (oitenta por cento) dos/as alunos/as de cada ano escolar
periodicamente avaliado em cada escola e aos dados pertinentes apurados pelo
censo escolar da educação básica; e,

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a características como o
perfil do alunado e do corpo dos/as profissionais da educação, as relações entre
dimensão do corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura
das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre
outros fatores relevantes.

§ 2° A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade,
como o índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os
indicadores mencionados no inciso I, do § 1.°, do caput, não elidem a
obrigatoriedade de divulgação, em separado, de cada um deles.

§ 3.° Os indicadores mencionados no § 1.°, do caput, serão estimados por
etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade de ensino, os quais serão
amplamente divulgados, exceto a publicação de resultados individuais e indicadores
por turma, que ficam admitidos, exclusivamente, para conhecimento da comunidade
do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4° Cabem ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira — INEP, a elaboração e o cálculo do IDEB e dos indicadores referidos
no § 1.°, do presente artigo.

Art. 12. Até o final do (primeiro) semestre, do 9.° (nono) ano, de vigência
do PME, aprovado pela presente Lei, o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, sem prejuízo de suas prerrogativas, Projeto de Lei, referente ao Plano
Municipal de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico,
diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.
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Art. 13. A execução do Plano Municipal de Educação se pautará pelo regime
de colaboração entre a União, o Estado, o Município e a sociedade civil.

§ 1.° O Poder Público Municipal exercerá papel indutor na implementação dos
objetivos e metas estabelecidos no Plano Municipal de Educação - PME.

§ 2.° A partir da vigência da presente Lei, as instituições de Educação Infantil
e de Ensino Fundamental - inclusive, nas modalidades de Educação para Jovens e
Adultos - Educação Especial, Ensino Médio, Educação Profissionalizante e Ensino
Superior, integrantes da Rede Municipal de Ensino, em articulação com a rede
estadual e privada, que compõem o Sistema Estadual de Ensino, deverão organizar
seus planejamentos e desenvolver suas ações educativas, com base no Plano
Municipal de Educação - PME, aprovado pela presente Lei.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverá providenciar e
disponibilizar a Comissão de Avaliação e Acompanhamento do PME, dados
estatísticos para a realização de aferição quantitativa e qualitativa, de
acompanhamento e monitoramento do processo educacional.

Parágrafo Único. Comissão paritária entre Poder Público e os segmentos
constituídos no Município, previstos no art. 5.°, da presente Lei, deverá, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, regulamentar as
atividades da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PME, mediante
Regimento Interno a ser aprovado por Decreto do Executivo.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data de 23 de junho de 2015.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, as constantes
da Lei Municipal n.° 1.571/2015.

Juína-MT, 12 de junho de 2019.

ALTIRANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
Lei n.° 1.859/2019

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME
DECÊNIO 2015/2025

No presente Plano estão apresentadas as Metas e Estratégias do PME, com o
objetivo de aproximar, ainda mais, a sociedade, sobretudo o gestor educacional dos
debates e desafios relativos à melhoria da educação municipal, tendo por eixo os
processos de organização e gestão da educação, seu financiamento, avaliação e os
desafios na efetivação de políticas do Município com centralidade no Plano Nacional
de Educação - PNE, Plano Estadual de Educação - PEE e Plano Municipal de
Educação - PME de duração decenal.

META 1 - Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as
crianças de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em Creches
de forma a atender, no mínimo, 80% das crianças de até 3 anos até o final da
vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 1.1 - Definir, em regime de colaboração entre a União e Estado metas de
expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão
nacional de qualidade, considerando as peculiaridades iocais;

Estratégia 1.2 - Promover ações de monitoramento da freqüência, para que, ao final
da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as
taxas de freqüência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do
quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per
capita mais baixo;

Estratégia 1.3 - Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento
da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de
planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta, bem como montar
estratégias de atendimento para que esse número venha diminuir;

Estratégia 1.4 - Manter, ampliar e construir, em regime de colaboração entre União e
Estado, respeitada as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à
expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil;
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Estratégia 1.5 - Implantar, até o quinto ano de vigência deste PME, avaliação da
educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros
nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura fisica, o quadro de pessoal, as
condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre
outros indicadores relevantes;

Estratégia 1.6 - Preservar as especificidades da educação infantil na organização
das redes escolares, garantindo o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco)
anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a
articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do(a) aluno(a) de 6
(seis) anos de idade no ensino fundamental, e garantindo as escolas adequação
para seu funcionamento, atendendo as necessidades enquanto ao espaço físico e
pedagógico;

Estratégia 1.7 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da
permanência das crianças na educação infantil, em colaboração com as famílias e
com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;

Estratégia 1.8 - Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para as
crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos, com estrutura fisica e pedagógica adequadas,
conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Infantil, até o quinto ano de vigência deste PME;

Estratégia 1.9 - Ampliar relação professor/criança, infraestrutura e materiais didáticos
adequados ao processo educativo, considerando as características das distintas
faixas etárias, conforme os padrões do CAQ (Custo Aluno Qualidade);

Estratégia 1.10 - Assegurar que, as instituições que ofertam a Educação Infantil
formulem anualmente seus projetos políticos pedagógicos, com a participação dos
profissionais de educação e comunidade escolar, observando o Plano Nacional de
educação infantil e os seguintes fundamentos norteadores:

a) Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do
respeito ao bem comum;

b) Princípios politicos dos direitos de deveres de cidadania, do exercício da
criticidade e do respeito à ordem democrática;

c) Princípios estéticos da sensibilidade da criatividade, da ludicidade e da
diversidade de manifestações artísticas e culturais.

Estratégia 1.11 - Criar e construir centros de Educação Infantil, e ampliar os já
existentes, para atendimento conjunto de crianças de O a 03 anos, em tempo
integral, conforme padrões mínimos exigidos pela legislação, considerando a
demanda do Município com a contrapartida do estado e união, bem como com
instalações sanitárias e para higiene, quadra poli esportiva com cobertura, recreação
e biblioteca;
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Estratégia 1.12 - Ampliar e implementar alimentação escolar adequada para todas
as crianças atendidas nos estabelecimentos públicos e conveniados de Educação
Infantil;

Estratégia 1.13 - Assegurar, até o final desde plano, padrões mínimos de
Infraestrutura para o funcionamento adequado das instituições de Educação Infantil
(creches e pré-escolas) públicas e privadas, que, respeitadas as diversidades locais
e regionais, assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias
e das necessidades do processo educativo quanto a:

a) Espaço interno, com iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço
externo coberto para desenvolver a ludicidade, rede elétrica e segurança, água
potável, esgotamento sanitário; Instalações sanitárias para higiene pessoal das
crianças, que sejam adequadas a faixa etária;

b) Instalações para preparo e/ou serviço de alimentação;

c) Instalações para o desenvolvimento de atividades de recreação aquática e
terrestre, jogos e lazer;

d) Ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as
diretrizes curriculares e a metodologia da Educação Infantil, incluindo o repouso, a
expressão livre, o movimento e o brinquedo;

e) Mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos;

f) Adequação às características das crianças especiais;

g) Garantir a construção de um lactário equipado em todos os Centros de Educação
Infantil;

h) Adequação de saía do professor, refeitório, sala de direção, secretaria e
coordenação, sala de multimeios;

Estratégia 1.14 - Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei n.°
12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar
de alunos(as) das escolas da rede privada de educação básica, de forma
concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;

Estratégia 1.15 - Garantir a educação em tempo integral para pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação na faixa etária de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, assegurando
atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado em
salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições
especializadas;
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Estratégia 1.16 - Criar Centros de Educação Infantil para atendimento conjunto de
crianças de 4 a 05 anos, em tempo integral, conforme padrões mínimos exigidos
pela legislação;

META 2 - Universalizar o Ensino Fundamental de 9 anos para toda a população de
6 a 14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na
idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 2.1 - Fomentar ações que visem a interação entre a família e a escola,
firmando parcerias com ministério público, vara de infância, conselho tutelar e
secretaria municipal de saúde; FUNAI e CASAI;

Estratégia 2.2 - Assegurar, manter e ampliar, por intermédio de instrumentos legais,
a autonomia administrativa, pedagógica e financeira das escolas municipais,
garantindo o repasse direto de recursos para despesas de manutenção e capital
para cumprimento de sua proposta didático/pedagógica;

Estratégia 2.3 - Buscar alternativas que possibilitem a moradia nas proximidades da
escola aos profissionais da educação que atuam nas escolas do campo criar uma
equipe itinerante;

Estratégia 2.4 - Realizar, anualmente, o mapeamento da população escolar que se
encontra fora da escola;

Estratégia 2.5 - Garantir a partir da aprovação do plano, padrões mínimos de
infraestrutura para o Ensino Fundamental compatíveis com o tamanho dos
estabelecimentos e com as realidades regionais, incluindo:

a) Espaço, iluminação, Insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança
e temperatura ambiente adequado;

b) instalações sanitárias e para higiene;

c) Espaços para esporte, quadra poli esportiva com cobertura, recreação, biblioteca;

d) Adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores de
necessidades especiais:

e) Atualização e ampliação do acervo das bibliotecas;

f) Mobiliários, equipamentos e materiais pedagógicos;

g) Telefone e serviço de reprodução de textos;

h) Informática e equipamento multimídia;
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i) Laboratório de língua portuguesa e ciências, tanto para escolas novas como para
as em funcionamento;

Estratégia 2.6 - Instituir, assegurar e propiciar em regime de colaboração, programa
de construção de escolas com padrões arquitetônicos e de imobiliário adequado
para o atendimento em tempo integral;

Estratégia 2.7 - Garantir mediante, a aplicabilidade integral dos recursos financeiros
destinados à educação, conforme a porcentagem Lei Orgânica Municipal pelo
número de alunos (e mais 25% relacionado ao PDE/MUNICIPAL);

Estratégia 2.8 - Assegurar, por intermédio de instrumentos legais que os recursos
para reforma nas escolas sejam depositados diretamente na conta - corrente do
Conselho Deliberativo e gerido pelo mesmo, com assistência e assessoria da
prefeitura;

Estratégia 2.9 - Prover, às escolas de tempo integral, o mínimo de três refeições
diárias para as crianças;

Estratégia 2.10 - Garantir junto aos órgãos competentes a renovação periódica e
manutenção mensal dos equipamentos de multimídia, informática e laboratoriais nas
escolas municipais;

Estratégia 2.11 - Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho dos
alunos, com base nos indicadores do Sistema Nacional de avaliação do Estado/
Município (IDEB), a partir da elaboração de um currículo municipal de educação
envolvendo as duas redes (estadual e municipal);

Estratégia 2.12 - Realizar, em parceria com o estado, mapeamento por bairro,
distrito, localidades e também nas aldeias indígenas, visando a universalização do
ensino obrigatório;

Estratégia 2.13 - Garantir a alimentação escolar adequada e de qualidade para
todas as crianças atendidas na Rede pública municipal;

Estratégia - 2.14 - Garantir a compra de 50% da alimentação escolar da agricuitura
familiar do Município;

Estratégia 2.15 - Garantir formação continuada especifica aos professores que
atuam no1.°. 2o e 3o Ciclo através de cursos de atualização, capacitação,
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação (SMEC), CEFAPRO ou pela
própria escola;

Estratégia 2.16 - Criar um sistema para acompanhamento e avaliação dos
resultados obtidos na implementação do currículo para todas as escolas da rede
municipal;
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Estratégia 2.17 - Disponibilizar transporte escolar aos alunos do campo, com
colaboração financeira da União, Estado, de forma a garantir a escolarização de
qualidade;

Estratégia 2.18 - Fomentar, articular e criar espaços dentro da escola com jornada
ampliada para atuarem em diferentes espaços educativos, culturais e esportivos no
sentido de fortalecer e proporcionar o ensino da teoria alinhado com a prática;

META 3 - Universalizar, o atendimento escolar para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste
PME, a taxa liquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por
cento).

ESTRATÉGIAS

Estratégia 3.1 - Divulgar programa nacional de renovação do ensino médio, a fim de
Incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas pela
relação entre teoria e prática, por melo de currículos escolares que organizem, de
maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, com a
aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático
específico, a formação continuada de professores e a articulação com Instituições
acadêmicas, esportivas e culturais;

Estratégia 3.2 - Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino
fundamental, por melo do acompanhamento individualizado do aluno com
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no
turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a
reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua Idade;

Estratégia 3.3 - Garantir professor articulador e espaço físico para que as aulas de
reforço, estudos de recuperação e progressão parcial no contra turno aconteça com
qualidade;

Estratégia 3.4 - Garantir as escolas adequação para seu funcionamento, atendendo
as especificidades na parte pedagógica, física e administrativa;

Estratégia 3.5 - Realizar parcerias para fortalecer o acompanhamento e o
monitoramento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de
programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à freqüência, ao
aproveitamento escolar e à Interação com o coletivo, bem como das situações de
discriminação, preconceitos e violências, práticas Irregulares de exploração do
trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e
juventude;
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Estratégia 3.6 - Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17
(dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência
social, saúde e proteção à adolescência e à juventude;

Estratégia 3.7 - Fomentar programas de educação e de cultura para a população
urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos,
e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da
escola e com defasagem no fluxo escolar, em parcerias com a assistência social,
departamento de cultura e esporte;

Estratégia 3.8 - Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e
noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a
atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as)
alunos (as);

Estratégia 3.9 - Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas
tecnológicas e científicas;

Estratégia 3.10 - Fomentar a expansão das matrículas gratuitas de Ensino Médio
Integrado à Educação Profissional, observando-se as peculiaridades das populações
do campo, das comunidades indígenas e das pessoas com deficiência;

Estratégia 3.11 - Apoiar cursos profissionalizantes presenciais e semipresencial, com
elevação da escolaridade, para atender demandas específicas, especialmente as
comunidades indígenas, trabalhadores que atuam em setores econômicos sazonais
e adolescentes em processo de ressocialização;

META 4 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de
sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas
ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 4.1 - Firmar parcerias através de convênio com as Secretarias de;
Educação, Saúde, Assistência Social, de Obras, Finanças e outras, destinados a
oferecer atendimento às crianças e adolescentes com deficiência grave nos centros
especializados, além de garantir atendimento nas escolas regulares de ensino e
centros de Educação Infantil implantando saias de recurso multifuncionais, escolas
ou serviços especializados, públicas ou conveniados;

Estratégia 4.2 - Garantir espaços físicos com adequação de acessibilidade aos
diversos tipos de deficiência além de incluir os profissionais da educação que
tenham algum tipo de necessidade especial, bem como formação continuada
especifica para os profissionais envolvidos;
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Estratégia 4.3 - Programar e redimensionar conforme as necessidades da clientela,
incrementando se necessário, as classes especiais, salas de recursos e alternativas
pedagógicas recomendadas, de forma a favorecer e apoiar a inclusão dos
educandos com deficiência ou necessidades especiais em classes comuns,
fornecendo-lhes o apoio adicional de que precisam;

Estratégia 4.4 - Garantir atendimento individualizado aos estudantes que tenham
impedimento comprovado através de laudo médico;

Estratégia 4.5 - Oferecer até o quinto ano de vigência desse plano, cursos de
formação continuada para todos os profissionais da educação, ministrados por
profissionais qualificados na área da formação e oferta de cursos básicos sobre o
atendimento aos alunos especiais.

Estratégia 4.6 - Oferecer e ampliar o atendimento apropriado às pessoas com
surdez, garantindo intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para
estudantes surdos nas salas regulares investindo na formação de recursos
humanos;

Estratégia 4.7 - Assegurar o transporte escolar, com as adaptações necessárias a
todos os alunos que apresentam dificuldade de locomoção;

Estratégia 4.8 - Dar continuidade e ampliar as parcerias com o Estado para
disponibilizar uma equipe com formação específica para ministrar cursos de
formação continuada e atualização para os profissionais da educação.

Estratégia 4.9 - Buscar junto aos órgãos competentes parcerias para aquisição de
livros didáticos falados, em Braille, libras, e caracteres ampliados aparelhos de
ampliação sonora e outros equipamentos que facilitam a aprendizagem, atendendo-
se prioritariamente as de classes especiais e salas de recursos, para todos os
alunos surdos e de visão subnormal de ensino fundamental, educação infantil e
Ensino Médio, nas escolas urbanas /EJA/Campo/Indígena;

Estratégia 4.10 - Estabelecer cooperação com as áreas de saúde, previdência e
assistência social para disponibilizar próteses, órteses para os educandos com
deficiência, assim como o atendimento especializado de saúde quando for o caso;

Estratégia 4.11 - Oferecer em parceria com as Secretarias de Saúde e de
assistência Social no primeiro ano de vigência desse plano, psicólogo que atenda a
demanda do Município, de programas de orientação e acompanhamento às famílias
e aos profissionais que trabalham com necessidades educacionais especiais e
estudantes com necessidades educacionais especiais;

Estratégia 4.12 - Garantir a oferta de atendimento educacional especializado, com
profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes de Libras, guias-
intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e
professores bilíngües;
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Estratégia 4.13 - Buscar parcerias com organizações governamentais e não
governamentais para oferta de cursos de qualificação profissional para estudantes
com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, e altas habilidades ou
superdotaçâo, considerando as demandas locais, visando sua colocação e
permanência no mundo do trabalho;

Estratégia 4.14 - Garantir no primeiro ano de vigência desse plano, auxiliares de sala
nas práticas pedagógicas, para as crianças com necessidades especiais no cuidado
e apoio às atividades de vida diária viabilizando assim, seu ingresso e permanência
na escola;

Estratégia 4.15 - Ofertar treinamentos esportivos aos estudantes com deficiência em
parceria com as demais secretarias;

Estratégia 4.16 - Garantir os equipamentos para práticas desportivas com vistas a
desenvolver habilidades físicas aos estudantes com deficiência.

Estratégia 4.17 - Implantar a oferta de Educação de Jovens e Adultos
Campo/Indígena, no período diurno, para contemplar os estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçâo;

Estratégia 4.18 - Fortalecer o atendimento especializado aos estudantes da
educação especial inclusos na EJA/Campo/Indígena com formação dos profissionais
envolvidos;

Estratégia 4.19 - Capacitar os profissionais da educação das unidades escolares
estaduais e municipais, bem como, assessores pedagógicos estaduais e municipais,
para que se assegure, na proposta pedagógica, a inclusão dos estudantes de
EJA/Campo/Indígena com necessidades educacionais especiais;

Estratégia 4.20 - Estabelecer parcerias com a área de saúde e assistência social do
Estado e do Município, previdência e outras instituições civis afins para aplicar testes
de acuidade visual, auditiva e demais exames especializados nos estudantes
EJA/Campo/Indígena das instituições de educação básica;

Estratégia 4.21 - Apoiar ações e programas de inclusão digital para as pessoas com
necessidades educacionais especiais;

Estratégia 4.22 - Apoiar qualificação profissional, por polo, aos estudantes
EJA/Campo/Indígena com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotaçâo, considerando as; demandas locais e visando sua
colocação e permanência no mercado de trabalho, em parceria com organizações
governamentais e não governamentais;

meta 5 - Alfabetização de todas as crianças, até o final do 2° ano do Ensino
Fundamental.
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ESTRATÉGIAS

Estratégia 5.1 - Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos
Iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na
pré-escola, com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores
(as) e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de
todas as crianças;

Estratégia 5.2 - Instituir instrumentos de avaliação municipal periódicos e específicos
para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular
os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de
avaliação e monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar
todos os alunos e alunas até o final do segundo ano do ensino fundamental;

Estratégia 5.3 - Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a
alfabetização de crianças, asseguradas a diversidade de métodos e propostas
pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino
em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como
recursos educacionais abertos;

Estratégia 5.4 - Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a
melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as
diversas abordagens metodológicas e sua efetividade;

Estratégia 5.5 - Apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, de
populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e
desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua
materna pelas comunidades indígenas;

Estratégia 5.6 - Apoiar e estimular a formação inicial e continuada de professores
(as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias
educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre
programas de pós-graduação stricto sensu, no Município de Juína e ações de
formação continuada de professores (as) para a alfabetização;

Estratégia 5.7 - Assegurar que todas as escolas de educação básica em todas as
modalidades tenham desencadeado o processo para a elaboração do seu projeto
politico-pedagógico, com observância das Diretrizes Curriculares, BNCC e/ou
políticas estadual e municipal, com efetiva participação da comunidade;

Estratégia 5.8 - Fomentar ações formativas que visem à interação entre família e
escola, com objetivo de desenvolver o processo de ensino aprendizagem.

Estratégia 5.9 - Apoiar tecnicamente ações de incentivo à divulgação da cultura
mato-grossense e local;
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Estratégia 5.10 - Garantir políticas de combate à violência na escola e a construção
da cultura de paz e ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade
escolar;

Estratégia 5.11 - Implantar e implementar rede de comunicação contínua e eficiente
entre unidades escolares, estadual, municipal e unidades administrativas centrais e
descentralizadas públicas;

Estratégia 5.12 - Assegurar o desenvolvimento de projetos curriculares articulados
com a base nacional comum, relacionados à Educação Ambiental, à Educação das
Relações Étnico-Raciais e dos direitos humanos, gêneros, sexualidade, música e
religiosidade. Garantir meios e espaços permanentes de divulgação, discussão e
compartilhamento de vivências e experiências exitosas de todas as etapas e
modalidades da educação básica;

Estratégia 5.13 - Disponibilizar transporte escolar, obedecendo padrões de
legislação de trânsito, para alunos do ensino fundamental, educação de jovens e
adultos, médio do campo, terras indígenas e assentados que comprovadamente
necessitem de atendimento;

Estratégia 5.14 - Assegurar apoio financeiro e pedagógico para as escolas que
apresentarem projetos que visem ao desenvolvimento significativo dos estudantes,
bem como a participação em jogos estudantis intermunicipais e estaduais, mostras
científicas e similares, com apoio financeiro da Secretaria de esporte, Lazer e
Turismo e da secretaria de educação;

Estratégia 5.15 - Estabelecer parcerias entre União, Estado e Município, envolvendo
as Secretarias de Educação, de Saúde, de Bem Estar Social, Ambiental, de Cultura,
de Ação Social, Conselhos Tutelares e Conselhos Municipais de Educação para o
pleno atendimento das necessidades dos estudantes da educação básica, incluindo
equipe multiprofissional (pedagogos, assistente social, fonoaudiólogos e outros),
sem ônus para a educação;

Estratégia 5.16 - Garantir a renovação e manutenção Constante dos equipamentos
de multimídia, informática e laboratoriais, com profissional capacitado por turno de
funcionamento da unidade escolar com a atribuição de auxiliar o professor;

Estratégia 5.17 - Viabilizar mecanismos normativos que orientem a destinação de
parte dos recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal de Bens Lesados e/ou
outros fundos para apoiar ações em Educação Ambiental desenvolvidas pelas
unidades escolares públicas;

Estratégia 5.18 - Fomentar parcerias com órgãos gestores da política ambientai
estadual e municipal para abertura de editais anuais de apoio a projetos de
Educação Ambiental, visando sua concretização nas escolas e em espaços não
escolarizados;
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Estratégia 5.19 - Orientar as escolas para que o ensino da educação religiosa e as
solenidades escolares sejam realizados com base na laicidade do ensino, primando
pelo direito democrático da religiosidade de todos os povos e culturas, conforme
legislação vigente;

Estratégia 5.20 - Constituir comissão com a participação dos profissionais da
educação, entidades civis e organizadas para elaborar orientações para o processo
de escolha e adoção de livros e materiais didáticos, acervo das bibliotecas
escolares, observando as especificidades das relações étnico-raciais no Município;

Estratégia 5.21 - Implantar e ampliar em 20% (vinte por cento) das escolas por ano a
oferta da Língua Estrangeira, Arte e Educação Física aos alunos dos anos iniciais do
ensino fundamental, garantindo formação continuada aos profissionais.

Estratégia 5.22 - Garantir que todas as escolas organizadas em Ciclos de Formação
Humana tenham o Coordenador Pedagógico e Professor Articulador, com espaço
físico específico e adequado para atender a demanda;

Estratégia 5.23 - Garantir a fruição a bens e espaços culturais, de forma regular,
bem como a ampliação da prática desportiva, de forma integrada ao curriculo
escolar;

Estratégia 5.24 - Adotar medidas administrativas, pedagógicas e organizacionais
necessárias, para garantir ao estudante o acesso e a permanência na escola sem
discriminação, com a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

Estratégia 5.25 - Realizar parcerias com instituições de educação superior e de
educação profissional e tecnológica para a oferta de cursos de extensão, para
prover as necessidades de formação continuada.

META 6 - Oferecer educação em tempo integrai em, no mínimo, 50% (cinqüenta
por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco
por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 6.1 - Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica
pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico
e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de
permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a
ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a
ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola;
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Estratégia 6.2 - Instituir, em regime de colaboração com a União e o Estado,
programa de construção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário
adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente em comunidades
pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social;

Estratégia 6.3 - Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa
nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação
de quadras poliesportivas, laboratórios de ciências, de linguagem, matemática e de
informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas,
refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material
didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral;

Estratégia 6.4 - Fomentar e garantir a articulação da escola com os diferentes
espaços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como
centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e
planetários;

Estratégia 6.5 - Atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e
ribeirinhas na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e
informada, considerando-se as peculiaridades locais;

Estratégia 6.6 - Garantir a educação em tempo integral para pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando
atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado em
salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições
especializadas;

META 7 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as
seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do ensino
fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino médio.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 7.1 - Estabelecer e implantar, em regime de colaboração Inter federativas
diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos
currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as)
alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade
regional, estadual e local;

Estratégia 7.2 - Assegurar que:
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a) No quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70% (setenta por cento) dos
(as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham aicançado nívei
suficiente de aprendizado em reiação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinqüenta por cento), peio menos, o
nível desejável:

b) No último ano de vigência deste PME, todos os (as) estudantes do ensino
fundamentai e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado
em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano
de estudo, e 80% (oitenta por cento), peio menos, o nivei desejável;

Estratégia 7.3 - implementar avaliação institucional com base no perfil do aiunado e
do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas,
nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras
dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;

Estratégia 7.4 - Garantir processo continuo de auto avaliação das escolas de
educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que
orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de
planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação
continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão
democrática;

Estratégia 7.5 - Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando
cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública
municipal e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da
gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de
serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos
pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar;

Estratégia 7.6 - Desenvolver a partir dos dois primeiros anos de vigência deste
piano, indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem
como da qualidade da educação bilíngüe para surdos; promover estratégias e dar
condições ao professor para atender o aluno especial;

Estratégia 7.7 - Melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas
avaliações da aprendizagem no Programa internacional de Avaliação de Estudantes
- PiSA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente
reconhecido.

Estratégia 7.8 - Garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da
educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante
renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com
especificações definidas pelo instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União
proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão
escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;
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Estratégia 7.9 - Desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento
escolar para a população do campo que considerem as específicidades locais e as
boas práticas nacionais e internacionais;

Estratégia 7.10 - Garantir a capacitação dos profissionais de educação e
proporcionar o acesso as tecnologias até o terceiro ano de vigência deste PME, o
acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e
triplicar, até o final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede
pública de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias
da informação e da comunicação;

Estratégia 7.11 - Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a
utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação
básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições
necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições educacionais,
com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet;

Estratégia 7.12 - Informatizar Integralmente a gestão das escolas públicas
municipais e da secretaria de educação municipal, bem como, manter programa
nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico da secretaria de
educação;

Estratégia 7.13 - Garantir, a partir da aprovação deste plano, políticas de combate à
violência na escola, através de ações destinadas à capacitação de educadores para
detecção dos sinais e suas causas, como a violência doméstica e sexual,
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção da
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade;

Estratégia 7.14 - Implementar em parceria com instituições responsáveis a partir da
aprovação deste plano, políticas de inclusão e permanência na escola para
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em
situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, porém, garantindo também a participação e
segurança dos demais alunos;

Estratégia 7.15 - Garantir, a partir da aprovação deste plano, nos currículos
escolares, conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas e
implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro
de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com
fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes
pedagógicas e a sociedade civil;

Estratégia 7.16 - Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos
de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o
controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais;

"ET
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Estratégia 7.17 - Promover a articulação dos programas da área da educação, de
âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego,
assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio
integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional;

Estratégia 7.18 - Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a
promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental
e emocionai dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da
qualidade educacional;

Estratégia 7.19 - Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis
pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes e
profissionais da rede escolar pública de educação básica por meio de ações de
prevenção, promoção e atenção à saúde;

Estratégia 7.20 - Garantir no Município uma equipe multiprofissional para atender os
profissionais da educação;

Estratégia 7.21 - Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes
do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a
capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes
da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com
a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

Estratégia 7.22 - Articular a promoção da regulação da oferta da educação básica
pela iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função
social da educação;

Estratégia 7.23 - Atender a demanda de transporte escolar para alunos oriundos da
zona rural e terras ocupadas por indígenas e assentados, bem como, transporte
fluvial para atender alunos ribeirinhas e indígenas em regime de colaboração entre
União, Estado e Município, observando aos princípios básicos de segurança
exigidos pelo Departamento Nacional de Trânsito, e ainda, levando em consideração
o tempo de permanência e idade mínima dos alunos que se beneficiarão dele;

Estratégia 7.24 - Desenvolver formas alternativas de oferta de ensino fundamental
para atender os filhos de profissionais que se dedicam à atividade de caráter
itinerante;

Estratégia 7.25 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integral dos recursos
financeiros destinados à educação, conforme o 25% (vinte e cinco por cento),
estabelecido na Constituição Municipal, ampliando anualmente em 1% (um por
cento) até o limite mínimo de 30% (trinta por cento);

Estratégia 7.26 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integral dos recursos
financeiros públicos destinados à educação, conforme o estabelecido na Lei
Orgânica Municipal;
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Estratégia 7.27 - Reduzir em 100% (cem por cento) a distorção idade/ano, com
qualidade na aprendizagem, sendo 25° (vinte e cinco por cento) a cada biênio de
vigência deste plano, a partir de sua aprovação;

Estratégia 7.28 - Reduzir em 100% (cem por cento) a repetência e a evasão no
ensino fundamental, primando pela qualidade da Educação;

Estratégia 7.29 - Realizar intercâmbio entre escolas indígenas e não indígenas,
desde que essa ação esteja prevista no projeto político pedagógico;

Estratégia 7.30 - Apoiar a realização de conferência Municipal/regional/estadual da
educação escolar indígena, para avaliação e acompanhamento das políticas
educacionais, com o segmento indígena e seus parceiros institucionais;

Estratégia 7.31 - Apoiar e incentivar no Município de Juína, a criação do Centro
Educacional Indígena de Formação, Pesquisa e Produção de Material Didático e
outros, considerando que se trata de um polo regional;

Estratégia 7.32 - Estabelecer políticas de ações afirmativas a partir de pesquisas
junto ao censo escolar sobre reprovação, evasão/abandono escolar, fazendo um
recorte de gênero, cor/raça, renda e nível de escolaridade dos pais;

Estratégia 7.33 - Implantar no Município de Juína, setores próprios incumbidos de
promover as questões sobre educação das relações étnico-raciais;

Estratégia 7.34 - Criar Centro de Referência educacional/artístico-cultural, para
valorização e revitalização dos grupos étnicos raciais no Município de Juína;

META 8 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e
nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano
de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 8.1 - Estabelecer parcerias Estado/Município e IFMT para a realização de
mapeamento e busca ativa de jovens e adultos fora da escola, em parceria com as
áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude, por residência ou local de
trabalho, visando identificar a demanda e programar a oferta da EJA desde a
alfabetização ao ensino médio;

Estratégia 8.2 - Oportunizar alfabetização a todos os jovens e adultos no Município
de Juína com garantia da continuidade da escolarização básica em todos os turnos,
conforme a necessidade;
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Estratégia 8.3 - Garantir relação professor/estudante, infraestrutura e materiais
didáticos adequados ao processo educativo, considerando as características da
demanda da EJA, conforme os padrões do CAQ (Custo Aluno Qualidade) e com a
agenda territorial estadual;

Estratégia 8.4 - Divulgar e incentivar o acesso gratuito a exames de certificação de
conclusão e/ou de prosseguimento de estudos nos ensinos fundamental e médio;

Estratégia 8.5 - Incentivar os segmentos empregadores, públicos e privados, e os
sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos
empregados com a oferta das ações de aífabetização e de educação de jovens e
adultos;

Estratégia 8.6 - Garantir a diversificação curricular da EJA, integrando a formação
geral à preparação para o mundo do trabalho estabelecendo inter-relação entre
teoria e prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e
cidadania, de forma a organizar o tempo e os espaços pedagógicos adequados às
características desses estudantes;

Estratégia 8.7 - Promover nas escolas do campo, meios, para atender aos alunos na
modalidade EJA do campo, com aulas presenciais e semipresenciais, inclusive por
meio da pedagogia da alternância, com incentivos para os alunos;

Estratégia 8.8 - Realizar parcerias com instituições de educação superior e de
educação profissionalizante, para a oferta de cursos de extensão, de acordo com a
demanda apresentada, para prover as necessidades de educação continuada de
jovens e adultos;

Estratégia 8.9 - Identificar e publicar experiências exitosas na EJA, sob a
responsabilidade do FPDEJA (Fórum Permanente de Debate da EJA) em regime de
colaboração entre os entes federados;

Estratégia 8.10 - Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na EJA que
visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas
desses estudantes;

Estratégia 8.11 - Estabelecer parcerias com os entes federados para oferta de
cursos profissionalizantes presenciais e a distância, com elevação da escolaridade,
para atender demandas específicas, especialmente às comunidades indígenas e
aos trabalhadores que atuam em setores econômicos sazonais;

Estratégia 8.12 - Apoiar a criação de salas anexas ao CEJA em todas as escolas,
com organização curricular para o ensino noturno de EJA, de modo a atender as
especificidades do aluno trabalhador, desde que haja demanda;
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Estratégia 8.13 - Fomentar programas especiais de educação para a população
urbana e do campo na faixa etária de quinze a dezessete anos, com qualificação
social e profissional para jovens que estejam fora da escola e com defasagem idade
- Ano;

Estratégia 8.14 - Universalizar a oferta da educação básica no e do campo,
respeitando as peculiaridades de cada região, com infraestrutura apropriada,
estimulando a prática tecnológica com base na agroecoiogia e economia solidária;

Estratégia 8.15 - Criar mecanismos para que o Município crie políticas em seus
planos municipais para a educação do e no campo;

Estratégia 8.16 - Estabelecer política municipal de educação do campo, visando
fortalecer a identidade de escola de campo, buscando delimitar área específica às
práticas pedagógicas;

Estratégia 8.17 - Garantir Formação Continuada especifica aos profissionais do e no
campo, realizadas dentro e fora do âmbito escolar pelo coordenador (a) da escola ou
pela SMEC, como também por outros parceiros;

Estratégia 8.18 - Instituir o currículo específico que atenda às necessidades das
Escolas do Campo, bem como, Proposta Política Pedagógica que contemplem as
demandas locais;

Estratégia 8.19 - Apoiar programas para garantir o acesso e a permanência dos
jovens e adultos do e no Campo, bem como indígenas em cursos de Educação
Profissional e Tecnológica;

Estratégia 8.20 - Garantir salas de recursos nas escolas da rede pública de
EJA/Campo/Indígena da educação básica, sempre que se fizer pertinente ou
necessário;

Estratégia 8.21 - Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores que visem ao
desenvolvimento de propostas pedagógicas adequadas às necessidades específicas
dos estudantes de EJA/Campo/indígena, quanto ao conhecimento das dlversidades
étnico-raciai, com a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

WIETA 9 - Colaborar com os entes federados para ampliar as matrículas da
educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da expansão no segmento público.
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ESTRATÉGIAS

Estratégia 9.1 - Articular com os entes federados a expansão das matrículas de
educação profissional técnica de nível médio na Rede Estadual e Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a
responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vínculação com arranjos
produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorizaçào da
educação profissional;

Estratégia 9.2 - Divulgar a oferta da educação profissional técnica de nível médio
nas redes públicas de ensino, de modo que seja expandida para a população;

Estratégia 9.3 - Apoiar as instituições que ofertam programas de reconhecimento de
saberes para fins de certificação profissional em nível técnico, desde que os
mesmos ofereçam bolsa de estudos;

Estratégia 9.4 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e
entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação
exclusiva na modalidade;

Estratégia 9.5 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
expansão da oferta e do financiamento estudantil à educação profissional técnica de
nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior;

Estratégia 9.6 - Propalar a todos os interessados no território municipal sobre a
institucionalização do sistema de avaliação da qualidade da educação profissional
técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas;

Estratégia 9.7 - Noticiar a todos os interessados no território municipal sobre a
expansão do atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação
profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas de
acordo com os seus interesses e necessidades;

Estratégia 9.8 - Divulgar no território municipal sobre a expansão da oferta de
educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotações.

Estratégia 9.9 - Propalar a todos os interessados no território municipal sobre a
elevação gradual sobre os investimentos em programas de assistência estudantil e
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias
à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível
médio;
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Estratégia 9.10 - Anunciar a todos os interessados no território municipal e trabalhar
junto com as instituições de ensino com o objetivo de reduzir as desigualdades
étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação profissional técnica
de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

Estratégia 9.11 - Divulgar a todos os interessados no território municipal a expansão
e o número de escolas que ofertam curso técnico de nivel médio, considerando a
localização da demanda e as especificidades de cada bairro;

Estratégia 9.12 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
implantação do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional, concomitante ou
subsequente aos estudantes da EJA;

Estratégia 9.13 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
oferta, na rede pública, cursos referentes ao eixo tecnológico de serviços de apoio
escolar por meio de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional;

META 10 - Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50%
(cinqüenta por cento) e a taxa liquida para 33% (trinta e três por cento) da população
de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e
expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no
segmento público.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 10.1 - Mobilizar o território para que as Instituições de Ensino otimizem a
capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das instituições
públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma
a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;

Estratégia 10.2 - Em regime de colaboração entre as instituições de ensino superior
trabalhar no fomento da oferta de educação superior pública e gratuita
prioritariamente para a formação de professores e professoras para a educação
básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao
déficit de profissionais em áreas específicas;

Estratégia 10.3 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
ampliação das políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às)
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação
superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a
Lei Federal n.° 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a
reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência
na educação superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes
e  indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu
sucesso acadêmico;
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ESTADO DE MATO GROSSO

Estratégia 10.4 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
ampliação da oferta de estágio como parte da formação na educação superior;

Estratégia 10.5 - Divulgar a todos os interessados no território municipal todas as
condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da
legislação;

Estratégia 10.6 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre os
estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre formação,
currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades
econômicas, sociais e culturais da região

Estratégias 10.7 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
consolidação e ampliação dos programas e ações de incentivo à mobilidade
estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional
e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior;

Estratégia 10.8 - Divulgar a todos os interessados no território municipal a expansão
do atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e
quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de
profissionais para atuação nessas populações;

Estratégia 10.9 - Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de
nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e
matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento da região, a
inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica;

Estratégia 10.10 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
institucionalização dos programas de composição de acervo digital de referências
bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a
acessibilidade às pessoas com deficiência;

Estratégia 10.11 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
consolidação dos processos seletivos nacionais e regionais para acesso á educação
superior como forma de superar exames vestibulares isolados;

Estratégia 10.12 - Divulgar a todos os interessados no território municipal o estimulo
e os mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na educação
superior pública;

Estratégia 10.13 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
ampliação e diversificação da oferta de vagas na educação superior pública;

Estratégia 10.14 - Divulgar a todos os interessados no território municipal, sobre a
ampliação e o número e adequações dos laboratórios, bibliotecas, museus e
equipamentos nas universidades públicas e institutos de educação de acordo com a
demanda atendida;
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Estratégia 10.15 - Divulgar a todos os Interessados no território municipal sobre a
oferta de graduação e pós-graduação às pessoas privadas de liberdade em todos os
estabelecimentos penais, pelas instituições de ensino superior;

Estratégia 10.16 - Assegurar estrutura física e recursos humanos, apoiar a formação
dos profissionais necessárias à oferta de educação a distância, via polo UAB;

Estratégia 10.17 - Divulgar a todos os interessados no território municipal as
avaliações dos programas de educação a distância, pelas instituições de ensino
superior;

Estratégia 10.18 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
criação e implementação nas universidades, Centros de Referência de Ensino,
Pesquisa e Extensão, potencializando meios e formas de divulgar e socializar os
saberes produzidos nas lES;

Estratégia 10.19 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre a
ampliação nas Universidades e lES a habilitação específica, em nível de pós-
graduação, para garantir a formação de profissionais em educação especial;

Estratégia 10.20 - Divulgar a todos os interessados no território municipal sobre os
programas de ações afirmativas que incluam bolsas, assistência estudantil,
alimentação, auxílio-moradia, entre outros, para assegurar o acesso e a
permanência dos estudantes no ensino superior;

Estratégia 10.21 - Divulgar a todos os interessados no território municipal o estimulo
e o desenvolvimento e/ou uso de ambientes virtuais de aprendizagem, das
instituições de ensino superior;

META 11 - Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME,
política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os
incisos I. II e III do caput do art. 61 da Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica
possuam formação específica nível superior, obtida em curso de licenciatura na área
de conhecimento em que atuam.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 11.1 - Atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que
apresente diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação
e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias
de educação superior existentes no Município, e defina obrigações recíprocas entre
os partícipes:
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Estratégia 11.2 - Buscar junto à União e o Estado a ampliação de programas
permanentes de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de
licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério
da educação básica;

Estratégia 11.3 - Através dos CEFAPRO, consolidar e ampliar plataforma eletrônica
para organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada
de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos
eletrônicos;

Estratégia 11.4 - Através dos CEFAPRO, implementar programas específicos para
formação de profissionais da educação para as escolas do campo e de
comunidades indígenas e para a educação inclusiva;

Estratégia 11.5 - Valorizar e garantir as práticas de ensino e os estágios nos cursos
de formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao
trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da
educação básica;

Estratégia 11.6 - Através do regime de colaboração entre a União e Estado,
implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação
de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área
diversa de atuação docente, em efetivo exercício;

Estratégia 11.7 - Fomentar e ofertar nos primeiros dois anos da vigência deste plano,
cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior destinados à
formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de
outros segmentos que não os do magistério;

Estratégia 11.8 - Buscar a implementação, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta
Lei, política nacional de formação continuada para os (as) profissionais educação de
outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração
entre os entes federados;

Estratégia 11.9 - Defender junto aos órgãos competentes a oferta de cursos de nível
superior em licenciatura em instituições públicas para os profissionais da rede
pública que atuam na educação básica, em todas as etapas e modalidades;

Estratégia 11.10 - Oportunizar aos profissionais da educação formação inicial e
continuada com ênfase na educação especial, educação indígena, do campo,
educação para o trabalho e respeito às diversidades em parceria com os CEFAPRO
(Centro de Formação e Atualização dos Profissionais da Educação Básica) e
instituições superiores públicas;
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Estratégia 11.11 - Firmar parcerias juntos ao Estado e união para garantir, financiar
6 ampiiar programas de formação que garantam cursos de extensão e pós-
graduação, por meio de convênios com lES, para a formação de docentes voitados
às modalidades e especificidades;

Estratégia 11.12 - Ofertar através da sala do educador, curso de formação
continuada aos profissionais da educação, prioritariamente no local de trabalho, de
forma articulada e integrada com a prática no contexto do processo educativo;

Estratégia 11.13 - Oportunizar caminhos para a oferta de vagas para pós -
graduação stricto sensu na área da educação;
Estratégia 11.14 - Acompanhar e avaliar a formação docente e continuada dos
profissionais da educação;

Estratégia 11.15 - Reaiizar, em regime de coiaboração, o planejamento estratégico
para dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a
respectiva oferta por parte das instituições púbiicas de educação superior, de forma
orgânica e articulada às politicas de formação do Município;

Estratégia 15.16 - Divuigar o portal eletrônico para subsidiar a atuação dos
professores e das professoras da educação básica, disponibiüzando gratuitamente
materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueies com formato
acessível;

Estratégia 11.17 - Fortalecer a formação dos professores e das professoras das
escolas públicas de educação básica, por meio da impiementação das ações do
Plano Municipal do Livro e Leitura;

META 12 - Valorizar os(as) profissionais do magistério das redes púbiicas de
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais
profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência
deste PME.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 12.1 - Constituir até o finai do primeiro ano de vigência deste PME, fórum
permanente, para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso
salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica;

Estratégia 12.2 - Constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da
evoiução salariai por meio de indicadores da Pesquisa Nacionai por Amostra de
Domicíiios - PNAD, periodicamente divuigados peia Fundação instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE;

Estratégia 12.3 - Ampliar a assistência financeira para impiementação de politicas de
valorização dos (as) profissionais da educação, em particular o piso salariai nacionai
profissional;
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Estratégia 12.4 - Garantir políticas públicas aos profissionais da educação que
assegurem o ingresso na formação para o mestrado e o doutorado;

Estratégia 12.5 - Assegurar e proporcionar o direito à licença-prêmio por assiduidade
aos profissionais da rede pública municipal, não havendo o acúmulo das mesmas;

Estratégia 12.6 - Garantir concursos públicos para a rede municipal, respeitando o
plano de carreira, a habilitação e as qualificações exigidas para os cargos e a
disponibilidade de vagas reais;

Estratégia 12.7 - Garantir direitos e condições dignas de atendimento ao profissional
da Educação Municipal e agilidade nos processos de aposentadoria para que seja
publicada em no máximo 03 meses, a partir do momento da solicitação;

Estratégia 12.8 - Garantir, aos profissionais da rede pública municipal atendimento
da perícia médica com qualidade no Município;

Estratégia 12.9 - Elaborar e executar instrumentos legais que amparem o
profissional da educação pública preservando a integridade física, psíquica e moral
em caso de agressões de natureza verbal, física e psicológica, denúncias sem
provas, punições sem justa causa;

Estratégia 12.10 - Garantir e efetivar o acesso à assistência médica ao tratamento
dos problemas relacionados à saúde e acidentes adquiridos no exercicio da
profissão;

Estratégia 12.11 - Estabelecer planos anuais de trabalho com base nos resultados
do processo de avaliação institucional, assegurando aos profissionais da educação
profissional e tecnológica que prestam serviço na unidade central as condições
necessárias à sua atualização profissional;

meta 13 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de
Carreira para os (as) profissionais da educação básica e tomar como referência o
piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII
do art. 206 da Constituição Federal.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 13.1 - Estruturar a rede municipal de educação básica de modo que, até o
início do terceiro ano de vigência deste PME, 90% (noventa por cento), no minimo,
dos respectivos profissionais do magistério e 50% (cinqüenta por cento), no mínimo,
dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos
de provimento efetivo;
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Estratégia 13.2 - Implantar, na rede pública de educação básica, acompanhamento
dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes,
a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela
efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de
aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque
para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada
disciplina: Que a avaliação no período probatório seja realizada independente da
troca dos gestores;

Estratégia 13.3 - Realizar, por iniciativa da SMEC (SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA), a cada 2 (dois) anos, a partir do segundo ano de
vigência deste PME, levantamento do quadro dos profissionais da educação, para
se detectar a necessidade para a realização de concursos públicos de admissão de
profissionais do magistério da educação básica municipal;

Estratégia 13.4 - Considerar as especificidades sociocuiturais das escolas do campo
e das comunidades indígenas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;

Estratégia 13.5 - Através de Regime de Colaboração entre União e Município fazer
com que haja prioridade do repasse de transferências voluntárias, na área de
educação que tenham sidos aprovados nos planos de Carreira para os (as)
profissionais da educação;

Estratégia 13.6 - Garantir e estimular a existência de comissões permanentes de
profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, reestruturação e
implementação dos planos de Carreira;

Estratégia 13.7 - Garantir no plano de carreira a inclusão até o nível doutorado aos
profissionais da educação;

Estratégia 13.8 - Assegurar o direito à licença-prêmio por assiduidade aos
profissionais da rede pública municipal;

Estratégia 13.9 - Assegurar 02 horas de formação continuada computada na hora de
trabalho dos profissionais técnicos e apoio da educação;

Estratégia 13.10 - Garantir o acesso à Seguridade Social aos profissionais da
educação;

Estratégia 13.11 - Em regime de colaboração entre União e Estado e Município
garantir aos profissionais da educação, o "ano sabático" para atualização
profissional, ao finai de cada período de 05 anos;

Estratégia 13.12 - Buscar meios para assegurar que os profissionais de contratos
temporários da rede pública de ensino tenham direito à remuneração de férias e
décimo terceiro, no prazo de dois anos;
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Estratégia 13.13 - Garantir linha de credito para os profissionais da educação
efetivos e contratados tenham acesso à aquisição de equipamentos essenciais à
sua qualificação profissional e aprimoramento de suas condições de trabalho;

META 14 - Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 14.1 - Ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros
(as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, dos
conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais, conselhos do transporte
escolar; CDCE, conselho municipal de educação e aos (às) representantes
educacionais destes conselhos de acompanhamento de políticas públicas,
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado,
equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom
desempenho de suas funções;

Estratégia 14.2 - Constituir o fórum permanente de educação, com o intuito de
coordenar as conferências municipais, bem como, efetuar o acompanhamento da
execução deste Plano Municipal de Educação;

Estratégia 14.3 - Constituir e fortalecer os conselhos escolares e Conselho Municipal
de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e
educacional, inclusive por melo de programas de formação de conselheiros,
assegurando-lhes condições de funcionamento autônomo;

Estratégia 14.4 - Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação,
alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político - pedagógicos,
currículos escolares^ planos de gestão escolar e regimento escolares, assegurando
a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares, mediante
critérios definidos pelos diversos segmentos representativos na comunidade escolar;

Estratégia 14.5 - Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de
gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;

Estratégia 14.6 - Desenvolver programas de formação de diretores e gestores
escolares, assegurando o processo democrático;

Estratégia 14.7 - Criar links junto ao site transparência da educação como meios
para divulgar as informações apontadas, aprovadas e refutadas, pelos diversos
conselhos e alimentá-los, para que sejam de conhecimento de toda a sociedade.
(Site transparência municipal);
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Estratégia 14.8 - Promover nos próximos "doze" meses a escolha dos
representantes para o Conselho Municipal de Educação;

Estratégia 14.9 - Garantir instrumentos legais que assegurem eleição direta de
gestores pela comunidade, em todas as unidades escolares públicas de Mato
Grosso, para os cargos de Diretor, Coordenador e Assessor Pedagógico, a cada 02
(dois) anos com direito a uma reeleição;

Estratégia 14.10 - Capacitar os membros dos conselhos escolares, conselhos
diretores e conselhos municipais de educação para que possam exercer seu papel
de controle social;

Estratégia 14.11 - Fomentar ações que visem a criação dos grêmios estudantis
dando suporte e estrutura na organização de ações, eventos pedagógicos, sociais e
culturais realizados nas unidades escolares;

Estratégia 14.12 - Garantir aos grêmios estudantis suporte e estrutura na
organização de ações, eventos pedagógicos, sociais e culturais realizados nas
unidades escolares;

Estratégia 14.13 - Realizar campanhas contínuas de mídia promovidas pelo órgão
mantenedor visando otimizar a participação da comunidade escolar nos CDCE,
grêmios estudantis, conselhos diretores;

META 15 - Ampliar o recurso em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o
patamar de 7% (sete por cento) do produto interno bruto - PIB do Município no 5.°
(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento)
do PIB ao final do decênio.

ESTRATÉGIAS
Estratégia 15.1 - Garantir em Lei investimentos de no mínimo 30% (trinta por cento)
da arrecadação municipal, considerando que o FUNDEB ampliou a cobertura de
financiamento para toda a Educação Básica;

Estratégia 15.2 - Destinar 25% (vinte e cinco por cento) para a educação os
recursos repassados pela união das parcelas da participação do Município, pela
exploração do petróleo e gás natural, conforme o artigo 214 da Constituição Federal;

Estratégia 15.3 - Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos
termos do parágrafo único do art.48 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos
aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a
criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação os membros de
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, com a colaboração
entre Ministério da Educação, as Secretarias de Educação do Estado do Município
os Tribunais de Contas da União, do Estado do Município;
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Estratégia 15.4 - Cabe ao Município através de regime de colaboração com a União,
solicitar obrigatoriamente a complementação dos recursos financeiros ao Município,
quando este, não conseguir atingir o valor do CAQl e, posteriormente do CAQ;

Estratégia 15.5 - Elaborar estudos para que assegure a utilização do PIB como
referência de financiamento para a educação, conforme preconiza a Emenda
Constitucional n° 69/2009;

Estratégia 15.6 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integral dos recursos
financeiros destinados à educação, conforme os 30% (trinta por cento) proposto na
estratégia 15.1, referente aos impostos: FETAB SIMPLES e qualquer outro tipo de
imposto que o Município ou o estado criar como fundo oriundo do ICMS;

Estratégia 15.7 - Garantir relação/professor/aluno, infraestrutura e material didático
adequado ao processo educativo, considerando as características das distintas
faixas etárias, conforme os padrões do CAQ - Custo Aluno Qualidade;

Estratégia 15.8 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integrai dos recursos
financeiros público destinados à Educação, conforme o estabelecido na estratégia
20.1 e incluir este texto na Lei Orgânica Municipal;

Estratégia 15.9 - Assegurar outras fontes de receita à educação, incluindo na
vinculaçào todos os tributos (impostos, taxas e contribuições);

Estratégia 15.10 - Garantir o investimento dos 75% dos royalties do petróleo, em
melhorias para a educação (valorização salarial aos profissionais da educação,
infraestrutura, qualificação profissional entre outros).
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[ NEUSELI BARBOSA OE SOUZA DOS SANTOS

SEBASTIÃO BERNARiXD DA SILVA

VANESSACARMINATl

VANUZA RODRIGUES FERREIRA DA COSTA

JESSiCA DE JESUS SILVA

EUZER MARCELO MEZACASA

SUELLEN CAMPOS DO NASOMENTO

fWRiCIA DANTAS DO NAS

JHENNIFFER LUANA DE ARAÚJO SILVA

TALHA DA SILVA COES

WO4ERS0N SANTANDER DE ARAÚJO

JAMIR GODOY DE CAMARGO

ISABEL FERREIRA DE OLIVEIRA

MAYCON DOUGLAS NUNES

TAISE FERNANDA FEITEN

WDICE NASCIMENTO SILVASANTOS

JESSICA DOS SANTOS BENfTES

ANGELA MARIA MATEUS

LEANDRO CÉSAR OA SILVA

ROBERTO ALEX DA SILVA

RALOMA LUANA DE SOUZA DA SILVA

CARME LUIZADE BORTOU

CINTHIA FRANCiaiE DA SILVA

WUENDIANE RICARDO

ROSANIA BARBOSA DA COSTA DE SOUZA

GEAN RAMOS OA SILVA

FERNANDES RESENDE MONTALVAO JÚNIOR

KaJIA CRISTINA DERNER

LARISSAGRAZIEUE ROCHA SILVA

ANDERSON SANTOS OA SILVA

ELEXANDRA FRANCELINA DACRUZ

ROSA MARTA DUARTE

RAFAEL LUCAS DE SOUZA

SHERIM GREIQUE ALVES NOGUEIRA

ROZENILDA DE BORBA

FATIMADUARTE

ADRIANA DA SILVA BEIRAL

GISLAINE COSTA PEREIRA

THAIS CARLA SANTOS CCWREA

LUCIANO PRESTES C« OLIVEIRA

SIMONE CANDIDA DA COSTA

WESLEI GUSTAVO DA SILVA

QUEUJ CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO

AMANDABASSANI

SANDRA REGINA FREITAS

SUSANE PEREIRAAFfTONIO CONSTANGO

KAROUNY PERQRA DA SILVA DIAS

MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES

SUZANA GARCIA DE OLIVEIRA

ELMA PEREIRA DE MELO

CLAUDINEIA DE LIMA R05SI LOPES

EUZA FERREIRA DA LUZ

publKaçSo.

MARINA DOS SANTOS

BDE APARECIDA DA SILVA

MARINES DOS SANTOS ROCHA

CLEBER ALVES BATISTA

VMAN FERNANDES DOS SANTOS

VANESSAVERED NOBERTO

REGIANE GREICiaE ROSA DE SOUZA

ANDREIA CRISTINA BARBOSA SILVA

Art 1* . Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua

Juina-MT, 14de junho de 2019

Pedro Salvador Neto
Presidente da Comissão BeHoral

Ronlldo Simões Silva
Comissão □eltoral

Roseli Cardoso
Comissão Eleitoral

Rosimeire Oliveira Brindarolli
Comissão Eieltoral

DECRETO N.* 302. DE 13 DE JUNHO OE 2019.

Altera dispositivos dos Decretos Mi.viicípais n."' 455/2012 e 430/2014. e
dá ouBas providências.

O Pf^QTO MUNIOPAL DE JUÍNA-MT, no uso das su^ atribuições
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art 83, lixiso III. da Lâ Orgânica do Municí^.

DECRETA,

Art 1 * O art 7.*. do Decreto fAjnicipal n.® 455/201Z oue Aprova o
Projeto do Loteamento 'RESIDENCIAL BANDEIRANTES', de propriedade de CONSTRUTORA
RC^RTO BRAGALTDA, passa a vigorar com a seguinte redação:

M. 7.® Para os efeitos da legislação que dispõe sobre o zcneamento de
uso e ocupação do solo urtiarto fica o loteamento ora aprovado enquadrado na Zorta de
Adensamento Secundário • ZAS. em conformidade com o Rarto Diretor do Murncipio.

Art 1® O art 8®. do Decreto Municipal n.® 430/2014, que Aprova o
Projeto do Loteamento 'FLAMBOYANT. de propriedade de LOTEAMENTO FOLHAS DO TARUMA
ITDA, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 8.® Para os efeitos da iegí^ação que dispõe sobre o zoneamento de
uso e ocupação do sdo urbano fica o loteamento ora aprovado erxtuadrado na Zorta de
Adensamento Secundário • ZAS, em conformidade com o Rano Diretor do Município.

Art 3.® Este Decreto entrará em vigor na data de sua piii^icação.

Art 4.® Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT. 13dejunhode2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTR/VDO e PUBLICADO por afboção na data supra no local de

LEGISLAÇÃO

LEI N.® 1.859/2019.

Revisa a Lei Municipal que dispõe sobre a aprovação do Rarto
Municipal de Educação - PME 2015/2025, do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá
outras providéfKtas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1.® Fxa aprovado o Plano Municipal de Educ«ão - F^E
2015/2025, com vigência para 10 (dez) anos, nos termos da Lei Federal n ® 13005/2014, para fins
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de cunçrénento do disposto no ail 214. da Constituição Federai de 1988, da fomia como
estabelecido noANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte integrante.

ArL Z' S3o diretrizes do PME:

i - erradkação do anat^ebsmo:

n - universalização do atendimento escolar;

Ul - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de áscrirrínação;

IV • melhoria da qualidade da educação:

V- formação para o trab:dho e para a cidadania, com ênfase nos valores
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade:

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pút^lica:

VII • promoção humanístka, cientffica, cultural e tecnc^ógica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimsnto às
necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX • valorização dos (as) profissionas da educação: e.

X • pron^ão dos princípios do respeito aos direitos humanos, à
dversidade e à sustentabitidade socioambiental.

Art 3.* As metas Revistas no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, serão
cumpridas no prazo de vigêrKÍa deste PME, desde que não híça prazo inferior definido para metas
e estratégias especificas.

An 4.* As metas deverão ter como referência a Pesquisa Nacional pa
Amostra de Dcxniciiios - PNAO, o censo demográfico e o censo nacional da educação básica e
siperior mais atualizados, disponíveis na data da publicação presente Lei.

Parágrafo Único. O Poder Público buscará anpllar o escopo das
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil das
populações de 04 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência.

An 5.* A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão
objeto de monitoramento continuo e de avaliações periódicas, realizados pelas segijntes
ínstârKias:

I • Câmara Municipal:

II - Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores:

m • Conselho Murúcipal de Educação - CME;

IV- Fórum Municipal de Educação.

§ 1.* Compete, ainda, às instâncias referidas nos incisos I a IV, do cuput,
do presente artigo:

I - dnarigar os resultados do monitoramento e das avaíações nos
respectivos sítios institucionãis da intemet;

li - artaitsar e propor políticas públicas para assegurar a irr4>lemenlaçao
das esbatégias e o cumprimento das m^as;

educação.
I - analisar e propor a revisão do percentual de investimento pút>lico em

§ 2.* Nos lerrrx» da Lei Federal n.* 13.00S/2014, que aprova o Rano
Nacional de Educação - PNE, fica estabelecido que a cada 2 (dois) anos, ao longo do período de
vigência, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teíx^ra - INEP, ou outro
que eventualmente o substHiir, publicará estudos para aferír a evducão no cumprimento das
metas estabelecidas, com irrformações organizadas e monitoradas pelo Plano de Ação Articiiadas
• PAR, no âmbito municipal e tendo como referência os estudos e as pesquisas de que trata o art
4.*, da presente l£i, sem prejuízo de outras fontes e informações rele^rantes

§ 3." A meta progressiva dos investimentos público em educação será
monitorada conforma o arL 5.*, da presente Lei. rw 4° (quarto) am de vigência do PME e poderá
ser ampKada por meio de Id municipal para atender ás necessidades financeiras do cumprimento
das demais metas.

§ 4.* O investimento público em edixação a que se referem mcíso VI. do
art 214, da Ccnstituição Federal, e a Meta 15, do ANEXO IJNICO. da presente Lei, engloba os
recursos aplicados na forma do art 212, da CortstHuição Federal

§ 5° Será destinada à manutenção e ao desenvotvimento do ensino, em
acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art 212, da Corutituição Federai, além de outros
recursos previstos em lei, a parcela da parficipação no resultado ou da compensação Rnanceira
pela exploração de petr^eo e de gás natural, na forma da Lei Municipal n.* 1.454/2013. com a
finalidade de assegurar o cumprimento da mela prevista no inciso VI, do art. 214, da Constituição
Federai.

Art 6." O Murvcípio promoverá a realização de pelo menos 2 (duas)
conferérKias murucipaís de educação até o final do decênio, preceddas de pré-conferéfKías
artküladas e coordenadas conforme o art 5.', da preserve Lei.

§1*0 Segmento que o Município designa, além da atribuição referida
no capuf. do presente artigo, deverá:

I - acompanhar a execução do PME e o cun^mento de suas metas;

li - promover a articulação das pré<onferéncias municipais de educação
com a conferência rminicipal que as precederem.

federados, visando ao alcance
Art. 7.* O Município atuará em regime de colaboração com os entes
mce das metas e a implementação das estratégias, obfeto deste Plano.

§ 1.* Caberá ao gestor municipal a adoção das medidas governamentais
necessárias ao alcance das metas previstas, no Rarto Municipd de Educação, aprovado pela
presente Lei.

§ Z' Cabe ao Município articular em regime de colaboração específico
pana a implementação de modalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios
étnko-educacíortais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades e
específicidades socnciiturais e lingüísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a coruulta
prévia e informada a essa comunidade.

§ 3.* A Secretaria Municipal de Educação e CiJtura será a medadora
das iristáncias de negociações, pactuações e cooperação entre a União e o Estado no
cumprimento das metas e estratégias de corrpetêncías de cada ente federado.

§ 4.* O fortalecimento do regime de colaboração entre os entes
federados dar-se-á, irKÍusrve, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimemo da educação
municipal.

ArL 6.* O PKC estabelece estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais
políticas sócias, através das Secretarias Municipais de:

a) Educação e Cultura;

b)As5istêncía Social:

c) Saúde; e.

d) Esporte, Lazer e Turismo.

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e
das comunidades indígenas e quilombolas. asseguradas á equidade educacional e a diversidade
ciitural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação
especial, assegurado o sistema educacionai incJusivo em todos os níveis, etapas e mod^idades: e,

[V - promovam a articulação Interfederativa r^a implementação das
políticas ecfcKackxtais.

ArL 9.* O Município deverá aprovar Lei específica psra o sistema de
ensino, disciplinando a gesâo democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de
atuação, adequando, quando for o caso, a legislação local já adotada com essa finalidade.

Art. 10. Os Instrumentos de Planejamenlo Municipal - Lei Orçamentária
Anual - LOA, Plano Ririarual • F^A e Lei de Diretrizes Orçamentárias • LDO - est^>elecefáo
dretrizes orçamentárias que serão formulados de maneira a assegurar a consigi\ação de dotações
orçamentárias compatíveis com as metas e estratégias do PMb. a fim de viabiizar sua plena
ececução.

§ 1.* O Rano Municipal de Educação - PME, previsto no arL 9.*, inciso I,
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacíon^, reger-se-á pelos princípios da democracia e
da autonomia, buscarxlo a^ir o que prwoniza as Constitu^Ões Federal e Estadual, como
também as leis municipais existentes no Murscí^ de Juína, Estado de Mato Grosso.

§ 2.* O Rano Municipal de Educação contém a caracterização do
Município, o diagnósticç das modalidades ofertadas e as metas e estratégias, coraorme
estabelecido no ANEXO ÚNICO, da presente Lá.

ArL 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Bááca,
coordenada pela União, em colaboração com o Município, constituirá fonte de infixmacão para a
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das políticas públicas educacionais
do Município.

§ 1 * O stslema de avaliação a que se refere o caput. do presente artigo,
produzirá indicadores educacionais para o Município realizar seu diagnóstico das metas e
estratégias estabelecidos no PME, cujos dados serão apurados, no máximo, a cada 2 (dois) anos,
tais como:

I - indicadores de rendmenio escolar, referentes ao desempenho dosfas
estudantes apirado em exames nacionais de avaliação, com participação de pelo menos 80%
(oitenta por cento) dos/as alunos/as de cada ano escolar periodcamente aváiado em cada escola
e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da educação básica; e,

II • indicadores de avaliação institucíonal. relativos a características
como o perfil do alunado e do corpo dos/as profisáonais da educação, as ráaçÕes entre dimensão
do corpo docente, do corpo técnico e do corpo áscente, a infrae^rutura das escolas, os recursos
ped^ógicos di^>oníveis e os processos da gestão, entre outros fatores relevantes.

§ 2.* A elaboração e a (fivulgação de índices para avaliação da
qualidade, como o índice de Deserrvolvimento da Educação Básica - IDEB, que agreguem os
indicadores mencionados no inciso I. do § 1.*, do ca/w/, não áidem a olyigatoríedade de
(fivulgação, em separado, de cada um deles.
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§ 3*Os indicadores mencionados no § 1*. do cspul. serão estimados
por etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade de ensirro. os quais serão
anpiamente dvUgados. exceto a puirdkação de resdtados indMduaís e indicadores por turma, que
ficam acãntidos, exclusivamente, para conhecimento da comunidade do respectivo
estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4.* Cabem ao Instituto Nacíortal de Estudos e Pesqusas Educacionais
Anísio T^eira - INEP. a elaboração e o cálculo do IDEB e dos indicadores referidos no § 1" do
presente artigo.

Art 12. Até o final do 1.' (oimeiro) semestre, do 9.* (nono) ano, de
vigência do PME. aprovado pela presente Lei, o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, sem prejuizo de suas prerrogativas. Projeto de Lei. referente ao Plano Municip^ de
Edxação a vigorar no período subsequente, que incluirá dagnóstico, diretrizes, metas e
estraté^s para o próximo decênio.

Art 13. A execução do Plano Municipal de Educação se pautará pelo
regime de colat»oração entre a União, o Estado, o Município « a sociedade civil.

§ 1.* O Poder Púbfico Municipal exercerá papel indutor na
implementação dos objetivos e metas estabdecídos no Plano Municipal de Educação - PME.

§ 2.*A partr da vigência da presente Lei, as irotituições de Educação
InfarXil e de Ertsino Fmdamental • inclusive, nas modalidades de Educação para Jovens e Adultos
- Educação Especial, Ersirra Médio, Educação Profissionalizante e Erüino Superior, integrantes da
Rede Municipal de Ensirto, em articulação com a rede estadual e privada, que compõem o Sistema
Estadual de Ensiru, deverão organizar seus plvt^manlos e desenvolver suas ações educativas,
com base no Piano Municipal de Educação- PME, aprovado pda presente Lei.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverá
providenciar e (fisponibiãzar a Comissão de Avaiação e Acontpanhamento do PME, dados
estatísticos para a realização de aferição quantitativa e qualitativa, de acompanhamento e
monítoramertio do processo educacional.

Parágrafo Único. Comissão parítáría entre Poder Público e os
segmentos constituídos no Municipio, previstos no art. 5.*. da presente Lei. deverá, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultua, regulamentar as atividades da
Comissão de Acompai^tamento e Avaliação do PME. mediante Regimento interno a ser aprovado
por Decreto do Executivo.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigornadala de sua publicação, reiroagindo
seus efeitos a data de 23 de junho de 2015.

Art 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, as
constantes da Lei Municipal n.* 1.571/2015.

Juna-MT. 12dejunhode2019.

ALTIRANTÔNIO PERUZZO
Prefeho Municipal

ANEXO ÚNICO

Lei n." 1.859/2019

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PME
[£CÊN10 2015/2025

No presente Plano estão apresentadas as Metas e Estratégias do PME.
com o obj^o de aproximar, ainda mais. a sociedade, sobretudo o gestor educacional dos debates
e desafios relativos á mefeoría da educação municipal, tendo por eixo os processos de org^ização
e gestão da educação, seu financiamento, avaliado e os desafios na efetivação de ̂ íticas do
Município com centralidade no Plano Nacional de Etfecação - PNE, Rano Estadual de Educação •
PEE a Plano Municipal de Educação - PME de duração decenal.

META 1 - Universalizar, até 2016, a Educação Infaráí na pré-escola para
as crianças de 4 a 5 anos de idade e ampliar a oferta de Educação Irífantil em Creches de forma a
atender, no mínimo. 80% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PME

ESTRATÉGIAS

Estratégia 1.1 - Definir, em regime de colabaação entre a União e
Estado metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segurxio padrão
nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

Estraté^ 1.2 - Promover ações de monitoramento da freqüência, para
que. ao fkul da vigência deste Pf4E, seja infericv a 10% (dez por cento) a dferença entre as taxas
de freqüência á ̂ ucação infantil das crianças de até 3 (três) anos aiundas do qiinto de renda
familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda famitar per capita mais baixo;

Estratégia 1.3 - Realizar. períodicamerUe, em regime de colaboração,
levantamento da demanda por creche para a pO(X^ão de até 3 (trés) anos. como fonna de
planejar a oferta e veríficar o atendimento da demanda manifesta, bem como montar estraté^as de
atendimento para que esse número ver4ia diminuir.

E^tégia 1.4 - Manter, ansiar e construir, em regime de colaboração
entre União e Estado, respeitada as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e
reestiuliração de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e á
meihoría da rede física de escolas públicas de educação infantil;

Estratégia 1.5 • Implantar, até o quinto ano de vigência deste PME.
avaliação da educação infantil, a ser realizaaa a cada 2 (dois) anos. com base em parâmetros
nacicnais de qualidade, a fim de aíerir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condções de
gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;

Estratégia 1.6 - Reservar as especificidades da educação infantil na
organização das redes escolares, garantindo o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco) anos
em estabelecímenlos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a
etapa escolar segunte, visatxio ao irwresso do(a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino
fundamental, e garantindo as escoas adequação para seu furKionamento. atendendo as
recessídades enquanto ao espaço físico e pedagógico;

Estraté^a 1.7 - Fortalecer o acompanhamento e o nxinitoramento do
acesso e da pern^éncia das crianças na educação infantil, em colaboração com as (amíías e
com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;

Estratégia 1.8 - Estimular o acesso á educação infantil em twpo
inte9'al. para as crianças de O (zero) a 5 (círKo) anos, com estrutura física e pedagógica
adequadas, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil,
até o quinto ano de vigência deste PME;

Eslratéç^a 1.9 - Ampliar relação professor/criança, infraestrutura e
materiais câdáticos adequados ao processo educativo, considerando as características das
distintas faixas etárias, confonne os padrões do CAQ (Custo Aluno Qualidade);

Estratégia 1.10-Assegurar que, as instituições que ofertam a Educação
Infantil formulem anuatinente seus projetos políticos pedagógicos, com a participação dos
profissionais de educação e comunidade escolar, observando o Rano Nacional de educação
infantil e os seguintes fundamentos norteadores:

a) Princípios éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade
e do respeito ao bem comum;

b) Princípios políticos dos direitos de deveres de cidadania, do exercício
da criticidade e do respeito á ordem democrática;

c) PrÚKipios estéticos da sensibilidade da criatividade, da ludicidade e
da dversidade de manifeslsções artísticas e culturas.

Estratégia 1.11 - Criar e construir centros de Educação infantil, e ampliar
os já existentes, para atendimertio cor^ixito de crianças de O a 03 anos, em terripo integral,
conforme padrões mínimos exigidos pela legislação, considerarvdo a demanda do Municipio com a
contrapartida do estado e união, bem como com instalações sanitárias e para higiene, quadra poli
esportiva com cobertura, recreação e biblioteca;

Estratéçpa 1.12 - Amf^iar e implementar alimentação escolar adequada
para todas as crianças ̂ erxlidas nos estabelecimentos públicos e conveniados de Educação
Infantil;

Estratégia 1.13-Assegurar, até o final desde plano, padrões mínimos de
ínfiaestrutura para o funcionamento adequado ds instituições de Educação Iníwtil (creches e pré-
escolas) públicas e privai, que. respeitadas as diversidades locais e regionais, assegurem o
atendimento das caracleristícas das distirttas faixas etárias e das rtecessidades do processo
educativo quanto a;

a) Espaço Interno, com iluminação, insolação, ventilação, visão p^a o
espaço externo coberto para desenvolver a ludicidade. rede elétrica e segurança, água potável,
esgotamento sanitário; Instalações sanitárias para higiene pessoal das crianças, que sejam
adequadas a feixa etária;

b) Instalações para preparo e/ou serviço de alimentação;

c) Inst^ações para o desenvolvimento de atividades de recreação
aquática e temestre, jogos e lazer;

d) Ambiente intemo e externo para o desenvolvimento das atividades,
conforme as diretrizes curriculares e a m^odologia da Educação Infantil, incluindo o repouso, a
expressão livre, o movimento e o brinquedo;

e) Mobiiárío, equipamentos e materiais pedagógicos;

f) Adequação às características das crianças especiás;

g) Gar^tir a corrstrução de um lactário ec^pado em todos os Centros
de Educação Infartil.

h) Adequação de sala do professa, refátórío, sala de direção, secretaria
e coadenação. sala de multimeios;

Estr^égla 1.14 - Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art.
13 da Lei n.» 12.101. de 27 de noventxo de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar
de alunos(as) das escolas da rede privada de educação básica, de forma concomitante e em
articulação com a rede púbka de ensino;

Estratégia 1.15 - Garantir a educação em tempo integra! para pessoas
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçâo na
faixa elóia de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos. assegurando atendimento edtxacional ̂ pecializado
complementar e suplanenta ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou
em instituições espMializadas;

Eslratéga 1.16 - Criar Centros de Educação Infantil para atendimento
conjunto de crianças de 4 a 05 ar>os. em tempo integral, conforme padrões mínimos exiçpdos pela
legislação;

META 2 - Univwsalizar o Ensino Fundamental de 9 anos para toda a
população de 6 a 14 anos e garantir que pelo menos 95% dos alunos coneLiam essa etapa na
idade recomendada, até o último ano de vig^ía deste PME.

ESTRATÉGIAS



Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

CBSmUMfNTODSCIOADAMUd
^08 N° 1649 -Páglr^sl
Divulgação sexta-foira, 14 de junho de 2019 ::;.;l;;.;:>v/c>;.Publicaçã sogunda-feira, 17 de junho, de 201^

Estratégia Z1 - Fomentar ações que visem a interação entre a famlía e
a escola, firmarxío parcerias com ministério público, vara de infância, conselho tutelar e secretaria
municipal de saúde; FUNAI e CASAI;

Estraté^a 2.2 • Assegurar, manter e ampliar, por intermé^ de
instrumentos legais, a autonomia administrativa, pedagógica e financeira d» escolas murécipais,
garantindo o repasse direto de recursos para despesas de manutenção e capitai para cunvrimento
de sua proposta dkiátKofpedagógica;

.  . Estraté^ 2.3 - Buscar alternativas que pcssibiKtem a moradia nas
proximidades da escola aos profission^ da educação que atuam nas escolas do campo criar uma
equipe itlneranle;

Estratégia 24 - Realizar, anualmente, o mapeamento da população
escolar que se encontra fora da escola;

Estratégia 25 • Garantir a partir da aproi^ão do plano, paddies
mínimos de ínfraestaitura para o Ensino Fimdamenlal compatíveis com o tamanho dos
estabelecimentos e com as realidades re^onais, inclundo:

a) Espaço, Burrinação. insolação, ventilação, água potável, rede elétrica,
segurança e tenperatura arnbiente adequado;

b) Instalações sanitárias e para higiene;

c) Espaços para esporte, i^tadra poli esportiva com cobertixa.
recreação, biblioteca;

d) Adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos
portadores de necessidades especiais;

ejAtualização e ampliação do acervo das bibliotecas:

f) Mobiliários, equipamentos e materiais pedagógicos;

g) Telefone e serviço de retxodução de textos;

h) Infamática e equipamento muttimícfia;
t) Laboatório de língua portuguesa e ciências, tanto para escolas novas

como para as em funcionamento;

Estratégia 2.6 - Instituir, assegurar e propiciar em reçpme de
colaboração, programa de consbução de esccBas com padrões arquitetônicos e de imobiíiário
adequado para o atendimento em tenpo integral;

Estratégia 2.7 • Garantir mediante, a aplicabilidade integral dos recursos
fnaíKeiros destinados á educação, conforme a porcentagem Lei Orgânica Municipal pelo número
(to alunos (e mais 25% relacionado ao POE/MUNICIPAL);

Estratégia 2.8-Assegurar, por intermédio de instrunentos legais que os
recursos para r^orma nas escolas sejam deposiQdos dir^amente na conta • corr^ite do Cortselho
Deiberatrvo e gerido pelo mesmo, com assistência e assessoría da prefeitura;

Estratégia 29 - Prover, às escolas de tempo integral, o mínimo de três
refeições dárias para as crianças;

Estratégia 2.10 - Garantir jurtfo aos órgãos competentes a remvação
periódica e manutenção mensal dos equipamentos ̂  multímidia, informática e laboratoriais nas
escolas municipais;

Estraté^ 2.11 - Assegurar a elevação progressiva do nível de
desempenho dos alunos, com base nos indicadores do Sistema Nacional de avaliação do Esladoí
Município (lOEB), a padir da elaboração de um cumculo municipal de educação envolvendo as
duas redes (estadual e minicípal):

Estraté^ 2,12 - Reafizar, em parceria com o estado, mapeamento por
barro, (Sstrito. locaidades e também nas aldeias indígeràs, visando a universalização do ensino
(^gatório;

Estratégia 213 - Garantir a alimentação escolar adequada e de
qualidade para todas as crianças atendidas na Rede pública murácipâl;

Estratégia - 214 - Garantir a compra de 50% da alimentação escolar da
agricultura femiiardo Município;

Estratégia 215 • Garantir formação continuada especifica aos
professores que atuam nol,*, 2o e 3o Ciclo através de cursos de atualização, capacitação,
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação (SMEC), CEFAPRO ou pela própria escola;

Estratégia 2.16 - Criar um sistema para acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos na implement«ão do cumculo para todas as escdas da rede municipal;

Estratégia 217 - Dispon&izar transporte escolar aos alunos do campo,
com colaboração financeira da União, Estado, de forma a gararitir a escolarização de qualidade:

Estratégia 2.18 - Fomentar, articular e criar espaços dentro da escola
com jornada ampliada para atuarem em diferentes espaços educativos, culturais e esportivos no
sentido de fortalecer e proporcionar o ensino da teoria alinhado com a prática;

META 3 - Universalizar, o atendmento escd^ para Ioda a população de
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigècKia deste PME. a taxa
líquida de ntatrícuiaa no ensino médo para 85% (oitenta e cinco por cento).

ESTRATÉGIAS

Estratégia 3.1 • DivJgar programa nacional de renovação do ensino
méáo, a fim de incentiw prâicas pedagógicas com abordagens interdisciplinares estruturadas
pela relação entre teoria e prática, por méo de currículos escolares que organizem, de maneira
flexível e diversificada, conteúdos o^gatórios e eletivos articulados em dmensões como ciência,
trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, com a aquisição de equipamentos e
laboratórios, a prodi^ão de material didático específico, a formação continuada de professores e a
articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais;

Estraté^a 3,2 - Manter e ampliar programas e ações de correção de
fluxo do ensino fundamenta, por meio do acompanhamento indviduatizado do aluno com
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas corix) aulas de reforço no tumo
con^ementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposícioná-lo no ciclo
escolar de marteira compatível com sua idade;

Estratégia 3.3 - Garantir professor artkiiador e espaço flsko para que
as aulas de reforço, estudos de recuperação e progressão parcial no contra tumo aconteça com
qualidade;

Estratégia 3,4 - Garantir as escolas adequação para seu funcionamento.
aterxJendo as especificidades na parte pedagógica, física e administrativa;

Estratégia 3.5 - Realizar parcerias para fortalecer o acompanhamento e
o monittf amenlo do acesso e da pennanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de
transferência de renda, no ensino médo. quanto á freqüência, ao aproveitamento escolar e á
interação com o coletivo, bem como das situações de dscríminação. preconceitos e violências,
práticas irregulares de exploração do traballw, consumo de drogas, gravidez precoce, em
colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção â
adolescência e juventude;

Estratégia 3.6 • Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a
17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e
proteção à adolescência e à juventude:

Estratégia 3.7 - Fomentar programas de educação e de ciBtura para a
popiiacão ixbana e do campo de jovens, na faixa etáría de 15 (qiinze) a 17 (dezessete) anos. e
de adultos, com qualificação social e prolissíonal para aqueles que estejam fora da escola e com
defosagem no fluxo escolar, em parcerias com a assistência social, departamento de cultura e
esporte;

Estratégia 3,8 - Redmensionar a oferta de ensino médio nos turnos
dumo e noturno, bem como a distribuição lerrítorí^ das escolas de ensno mêdk>. de forma a
atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades especflkas dos (as) alunos (as);

Estratégia 3.9 - Estimular a paríkipação dos adolescentes nos cursos
das áreas tecnolóç^cas e cientificas:

Estratégia 3.10 - Fomentar a expansão das mc4rícuias gratuitas de
Ensino Médio Integrado à Educação f^ofissional, observando-se as peculiaridades das pr^lações
do campo, das CMTunidades indígerras e das pessoas com deiíciéncía;

Estratégia 3.11 - Apoiar cursos profissionalizantes presenciais e
semipresencial, com elevação da escolaridade, para atender demandas especifKas, especialmente
as comunidades indígenas, trabalhadores que atiram em setores econômicos sazonais e
adolescentes em processo de ressccialização;

META 4 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete)
anos com deficiência, transtornos globais do desenvoKrnnento e altas habiídades ou superdotação.
o acesso à educação báska e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na
rede regUar de ensino, com a garantia de sistema educacional inciusivo, de saias de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, púbicos ou corrveniados.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 4.1 • Finnar parcerias através de ccrtvênio com as
Secretarias de: Educação, Saúde. Assistência Social, de Obras, Finanças e outras, destinados a
oferecer atendimento às criadas e adolescentes com deficiência grave nos centros
especializados, além de garantir atendimento nas escolas regüares de ensino e centros de
Educação infantil implantando salas de recurso miilifuncíonais, escolas ou serviços
especializados, públicas ou conveníados;

Estratégia 4,2 - Garantir espaços físicos com adequação de
acessibilidade aos diversos tipos de defkiérKia além de incluir os profissionais da educação que
tenham aJgun tipo de necessidade especial, bem como formação continuada específica para os
profissionais etrvolvidos:

Estratégia 4.3 • Programar e redimensionar conforme as necessxfades
da clientela. incr«nentando se necessário, as classes especiais, salas de recursos e alternativas
pedagógicas recomendadas, de forma a favorecer e apwar a inclusão dos educandos com
de^iência ou necessidades especiais em classes comuns, fomecendo-lhes o apoio adicional de
que precisam;

Estratégia 4,4 - Garantir atendimento individualizado aos estudantes que
tenham impedimento comprovado através de laudo méifco:

Estratégia 4.5 - Oferecer até o quinto ano de vigência desse plano,
cixsos de formação continuada para todos os profissionais da educação, ministrados por
prcfíssionais qualificados na área da formação e oferta de cursos básicos sobre o atendimento aos
alunos especiais.

Estraté^a 4.6 - Oferecer e ampfiar o atendmento apropriado ás pessoas
com surdez. garantindo intérprete de Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para estudantes surdos
nas salas regulares investindo na formação de recursos humanos:

Estratégia 4,7 - Assegurar o transporte escolar, com as adaptações
necessárias a Iodos os alunos que apresentam dificuldade de locomoção;
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Estratégia 4.Ô • Dar continuidade e ampli» as parcerias com o Estado
para disportibícar uma eqi^ com form^âo específica para ministrar cursos de formação
continuada e atualização paia os profissionais da educação.

Estratégia 4.9 - Buscar junto aos órgãos competentes parcerias para
aguisiçlo de livros didáticos falados, em Braiíle, libras, e caracteres amfdiados aparelhos de
ampjiaç^ sonora e outros equipamentos que teilitam a aprendizagem, atarxlerido-se
pnoritariamenle as de classes especiais e salas de recursos, para todos os alunos surdos e de
visão subnormal de ensino fundamental, educação infantil e Ensino Médio, nas escolas urbanas
CJA/Campolndígena;

Estratégia 4.10 - Estabelecer cooperação com as áreas de saúde.
previdârKia e assistência social para (tisponibiüzar próteses, órteses para os educandos com
deficiência, assim corrx) o atendimento especializado de saúde quando for o caso;

Estratégia 4.11 - Oferecer em parceria com as Secr^arias de Saúde e
de assistência Social no primeiro ano de vigência desse plano, psicólogo que atenda a demanda
do Município, de programas de orientação e acompanhamento às famílias e aos profissionais (ue
trabalham com necessidades educacionais especiais e estudantes com necessidades
educaciortais especiais;

Estratégia 4.12 - Garantir a oferta de atendimento educacional
especializado, com profissionais de apoio ou auxilíares. tradutores e intérpretes de Libras, guias-
inlérpretes para surdos-cegcs. professores de (Jbras, prkxitariamenle surdos, e professores
bilíngües:

Es^égia 4.13 • Buscar parcerias com organizações govemarr)entais e
não governamentais para oferta de cursos de qualificação profissional para estudantes com
deficiências, trartstomos globais do desenvolvimento, e altas habilidades ou superdotação,
considerando as demandas locais, visando sua colocação e permanência no mundo do trabalho;

Estratégia 4.14 - Garantir no primeiro ano de vigérKia desse plano,
auidliares de sala nas práticas ̂ agógicas, para as cnanças com necessidades especiais no
ciidado e apoio ás atividades de vida cíária viabilizando assim, seu ingresso e permanência na
escola;

Estraté^ 4.15 • Ofertar treinamentos esportivos aos estudantes com
deficiérKía em parceria com as demais secretarias;

Estratégia 4.16 • Garantir os equipamentos para práticas desportivas
com vistas a desenvolver hablidades físicas aos estudantes com deficiência.

Estratégia 4.17 • Implantar a oferta de Educação de Jovens e Adultos
Campo/Indígena, no período diurno, contem;^ os estudantes com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimerio e altas habrUades ou superdotação;

Estratégia 4.18 - Fortalecer o aterxlimento especializado aos estudantes
da educação especial inclusos na EJA/Campo/Indigena com formação dos profissionais
envolvidos;

Estratéç^ 4.19 • Capacitar os prr^ssionais da educacão das unidades
escolares estaduais e municípab, bem como, assessores pedagógicos estaduais e municipais,
para que se assegure, na proposta pedagógica, a inclusão dos estudantes de
EJA/CampofIndígena com necessidades educaciortais especiais;

Estratégia 4.20 • Estabelecer parcerias com a área de saúde e
assistência soci^ do Estado e do Município, previdência e outras instituições civis afins para
^ficar testes de acuidade vbual, auditiva e demais exames especializados nos estudantes
cJA/CampoíIrtdígena das instituições de educação básica;

Estratégia 4.21 - Apciar ações e programas de inclusão digita! para as
pessoas com necessidades educacionais especiais;

Estratégia 4.22 - Apoiar quaDficaçlo profissional, por pdo. aos
estudantes EJAíCanpoflndígena com deficiências, transtornos globais do desenvolvímenis e altas
habilidades ou superdotação, considerando as; demandas locais e visando sua colocacão e
permanência no mercado de trabalho, em parceria com organizações governamentais é não
governamentais;

Ensino Fundamental.
META 5 - Alfabetização de todas as crianças, até o finai do 2° aru do

ESTRATÉGIAS

Estratégia 5.1 - Estruturar os processos pedagógicos de ̂ atKtzação,
nos anos iniciais do ensino fundamental. articulandtKS com as estratégias desenvolvidas na pré-
escola, com qualificação e valorização dos fas) professores (as] alfabetizadores (as) e com apoio
pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;

Estraté^ 5.2 - Instituir instrumentos de avaliação mur\icipal periódicos e
específicos para aferir a alfabetização das criar>ças. aplicados a cada ano. bem como estimular os
sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e
monitoramento, imfriementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunc: e alunas
até o final do se^ndo ano do ensino lijndamental;

Estratégia 5.3 - Selecionar, certificar e cfrvulgar tecnologias educacionais
para a alfabetização de crianças, asseguradas a dversidade de métodos e propostas pedagógicas,
oem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem ar^icadas,
devendo ser disponibilizadas, prefererKialmente. como recursos educacionais abertos;

Estratégia 5.4 • Fomentar o desenvolvimento de tecnologias
educacionais e de práticas pedagógicas IrKivadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a
melhoria do fluxo escolar e a aprencizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas
abordagens m^odotógicas e sua efetividade;

Estratégia 5.5 - Apoiar a alfabetização de crianças do can^, indígenas,
de populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver
instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades
indígenas;

Estratégia 56 • Apoiar e estimular a formação inicial e continuada de
professores (as) para a albbelização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias
educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de
pós-graduação stricto sensu. no Município de Juína e ações de formação continuada de
professores (as) para a alfabetização:

Estrâégia 5.7 -Assegurar que todas as escdas de educação básica em
todas as modalidades tenham desencadeado o processo para a elaboração do seu projeto polltico-
pedagógico, com observância das Diretrizes Curiculares, BNCC e/ou políticas estadual e
murvcipai, com ef^a participação da comunidade;

Estratégia 5.8 • Fomentar ações formaüvas que visem á interação entre
família e escola, com objetivo de desenvolvef o processo de ertsiro aprendzagem.

Estratégia 5.9 -Apoiar tecnicamente ações de incentivo à drvUgação da
ciitura malc^rossense e local;

Estratégia 5.10 • Garantir políticas de corrétate à violência na escola e a
construção da cultura de paz e anibíente escolar dotado de segurança para a comunidade escolar

Estratégia 5.11 • Implantar e implementar rede de comunicação continua
e eficiente entre unidades escolares, estadual, municiai e unidades administrativas centrais e
descentralizadas públicas;

Estraté^a 5.12 - Assegurar o desenvolvimento de projetos curriculares
articulados.com a base nacional comum, relacionados à Educação Ambiental, à Educação das
Relações Étnko-Raciais e dos direitos humanos, gêneros, sexualidade, música e religiosidade.
Garantir meios e espaços permanentes de divulgação, discussão e compartilhamento de vivências
e experiências exitosas de Iodas as etapas e modalidades da educação Dáska;

Estratégia 5.13 • Disponibifizar transporte escolar, obedecendo padrões
de legislação de trânsito, para alunos do ensino fundamental, educação de jovens e adultos, médio
do campo, terras indígenas e assentados que eomprovadamente necessitem de atendimento;

Estratégia 6.14 • Assegurar apao financeiro e pedagógico para as
escolas que apresentarem projetos que visem ao deserrvolvimento significativo dos estudantes,
bem como a participação em jogos estudantis intermunícípais e estacas, mostras cientificas e
similares, com apoio financeiro da Secretaria de esperte, Lazer e Turisrrx) e da secretaria de
educação;

Estratégia 5.15 - Estabdecer parcerias entre União, Estado e Município,
envolvendo as Secretarias de Educação, de Saúde, de Bem Estar Social, Ambiental, de Cultira, de
Ação Social, Cortselhos Tutdares e Conselhos Municipais de Educação para o pleno aterxlimento
das necessidades dos estudantes da educação báska, incluindo equipe muiliprofissional
(pedagogos, assistente soci^, fonoaudiólogos e outros), sem dnus para a eráicação;

Estratégia 5.16 - Garantir a renovação e manutenção Constante dos
equiparrentos de mitimída. informática e laboratorm, com profissional capacitado por turno de
fmionamento da unidade escolar com a atrilxsção de auxitiar o professor

Estratégia 5.17 - Mabilizar mecanismos normativos que orierrtem a
destinação de parte dos recursos finarKeiros oriundos do Fundo Municipal de Ber» Lesados e/ou
outros fijndos para apoiar ações em Educação Ambiental desenvolvidas pelas unidades escolares
públicas;

Estraté^a 5.18 • Fomentar parcerias com órgãos gestores da política
ambiental estadual e municipal para abertura de editais anuais de apoio a projetos de Educação
Ambiental, visando sua concreti^ão nas escolas e em espaços não escolarizados;

Estratégia 5.19 • Orientar as escolas para que o ensno da educação
r^igiosa e as solenidades escolares sejsn realizados com base rta lacidade do ensino, primarxio
pelo dreilo democrático da religiosidade de todos os povos e culturas, conforme le^slação vigente:

Estratraa 5.20 - Constituir comissão com a participação dos
profissionais da educação, erriidades civis e organizadas para elaborar orientações para o
processo de escolha e adoção de livros e materiais ddátkos, acervo das bibUotecas escolares,
observando as especificídades das relações étrxco-raciais i>o Município;

Estratégia 5.21 - Irr^antar e ampliar em 20% (vinte por cento) das
escolas por ano a oferta da Língua Estiangeira, Arte e Educação Física aos alunos dos anos
iniciais do ensino furtdamental, garantindo formação continuada aos profissionais.

Estr^égia 5.22 - Garantir que Iodas as escolas organizadas em Ciclos
de Formação Humana tenham o Coordenada Pedagógico e Professa Articulada, com espaço
fisko específico e adequado para aterxier a demanda;

Estratégia 5.23 - Garantir a fruição a bens e espaços culturais, de forma
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, de forma integrada ao currículo escolar;

Estratégia 5.24 - Adotar medidas administrativas, pedagógicas e
aganizacionais necessárias, para garantir ao estudante o acesso e a permanência na escola sem
discrimiítação, com a superação das desigualdades educacíotais, com ênfase na promoção da
cidadania e rta erradicação de todas as formas de discriminação;

Estratégia 5.25 - Realizar parcerias com nslituições de educação
superia e de educação profissional e tecnológica para a oferta de cursos de extensão, para prover
as necessidades de formação continuada.
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META 6 - Oferecer educação em tempo integrai em, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) dos(3s) alun^as) da educação básica.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 6.1 • Promover, com o apào da Uraâo, a oferta de educação
básica púl>fca em tempo ntegral. por meio de atividades de acompanhamento pedaoóaico e
multidiscipínares. inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência (as)
ajunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas
diárias rájranie todo o ano lãivD, com a arTX)liação progressiva da jornada de professor- - em uma
úrdca escola;

Esbatégia 6.2 - Institur, em regime de colaboração com a L'iiiào e o
Estado, prDg'ama de construção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliáno adequado

atendmento em tempo IrXegral. pnoritariamente em comunidades pobres ou ccm crianças em
situação de vulnerabilidade social;

Esbaté^ 6.3 - Institucionalizar e manter, em regime de colaboração,
programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instõiação de
quadras poliesportivas. laboratórios de ciências, de linguagem, matemática e de intcrmática,
espaços para atividades culturais, bibliotecas, audtôrios. cozinhas, refeitórios, banheiros e outros
eqiÁpamerXos. bem como da produção de material didático e da formação de recursos humanos
para a educação em tempo íttegral;

Estratégia 6.4 • Fomentar e garantir a articiéação da escola com os
diforentes espaços educ^ívos, culturais e esportivos e com ̂uiparTtentos públicos, ccmc centros
comunitários, bioiotecas. praças, parques, museus, teatros, cinemas e plânetários:

Estratégia 6.5 • Atender às escc^ do campo e de cc-^vmciades
indígenas e rfoeirinhas na oferta de educação em tempo integral, com base em cons'.:i;a prévia e
informada, con^erando-se as peculiaridades locais;

Estiaté^ 6.6 - Garantir a educação em tempo ínte^al pais pessoas
com deficiência, transtornos glottais do desenvolvimenlo e altas habilidades ou superdstaçao na
faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional
especializado complementar e suplànentar ofertado em s^as de recursos multifuncionais da
própria escola ou em irrstituiçóes especiatzadas;

META 7 - Fomentar a qua&dade da educação básica em tocas as etapas
e modalidades, com melhoria do fKaco escolar e da aprencfizagem ije rtXKlo a atingir as seguintes
médias nacionais para o IDEB; 6.0 nos anos iniciais do ensino findamental; 5,5 nos anos finais do
ensino fundamental; 5.2 no ensino mé<£o.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 7.1 • Estabelecer e irrtpl^tar. em regime de colaboração Inler
federativas dretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional conVjm dos
currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para
cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a táversidade regional, estadua' = local;

Estratégia 7.2 - Assegurar que:
a) No quinto ano de vigérKia deste PME. pelo menos 70% (setenta por

cento) dos (as) alunos (as) do ensino fondamental e do ensino médio tenham alcançado nrvel
suficiente de aprendzado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desen .oMmento
de seu «no de estudo, e 50% (cinqüenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

b) No útimo ano de vigência deste PME todos os (as) ritudantes do
errsirw fundamental e do errsino médo tenham alcançado nível suficiente de ac^ncicsdo em
relação aos direitos e objetivos de aprer>dizagem e desenvolvimento de seu arx> de eriuoo. e 60%
(oitenta por cento), pelo mertos. o nível desejável;

Estrat^a 7.3 - Implementar avaliação institucíor^ com base no perfil
do alunack) e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas,
nos recirsos pedagógicos dsponíveis. nas características da gestão e em outras dimensões
reievantas, considerando as específicidades das modalidades de ensino;

Estratégia 7.4 • Garantir processo continuo de auto a.ahação das
escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação ove orientem
as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de plan^amenlo estratégico, a
melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da
educação e o aprimoramento da gestão democrática;

Estratégia 7.5 - Formalizar e executar os planos de ações articuladas
dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas peva a educação básica pinica
mufecipal e às estratégias de apoio técréco e financeiro voltadas à mehoría da gestã: educacional,
à fomiação de profrasores e professoras e profissionás de serviços e apoi-: rs::.ves. à
ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e á melhoria e s-:'S.>'.são da
infraestrutura física da rede escolar;

Estratégia 7.6 - Oesenvotver a partir dos dois primeiros ancs de vigência
deste plano, indcadores espwíficos de avaliação da qu^ldade da educação especir.i b^m como
da qualidade da educação bilíngüe para surdos; prorrxiver estratégias e dar condiçõer .n? prcf^ssor
para atender o aluno especial;

Estratégia 7.7 - Melhorar o desemperro dos alurros da edu: ?ç3; básica
nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Esturr- .i^s - PISA
torrado como instrumento externo de referèrKía interrracionalmente reconhecido.

Estratégia 7.8 • Gararrtir trartsporte gratuito para Iodos (as) os (as)
estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obriratcria. mediante
retwvação e padrorázação integral da frota de veículos, de acordo com especmcac t-ss definidas
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e f"i3nciamento
cotrpartilhado, com partic^ão da União proporcional às necessidades dos ertrs federados.

visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação
local;

Estratégia 7.9 - Desenvolver pesquisas de modelos altemativos de
at^imento escdar para a população do campo que considerem as especifícida^ locais e as
boas práticas nacionais e internacionais:

Estratégia 7.10 • Garantir a capacK^ão dos profissionais de educação e
proporcionar o acesso as tecnologias até o terceiro ano de vigência deste PME, o acesso à rede
mundial de computadores em tranda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a
relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de edixação básica, promovendo a
Uilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação;

Estratégia 7.11 - Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a Iodas as escolas públicas da educação basica.
criando, nclusíve, mecanismos pva implementação das condições necessárias paro a
universalização das bibliotecas nas instituições educacicnais, com acesso a redes digitais de
computadores, inclusive a intemet;

Estratégia 7.12 - Informatizar integralmente a gestão das escolas
públicas municipab e da secretana de educação murúcipal. bem como, manter programa nacional
de formação inicial e continuada paro o pessoal técnico da secretaria de educação;

Estratégia 7.13 • Garantir, a p^r da aprovação deste plano, políticas de
comtiate à víolãncía na escola, através de ações destinadas á capacitação de educadores para
detecção dos sinais e suas causas, como a violêrKia doméstica e sexual, favorecendo a adoção
das providências adequadas para pvomover a construção da ctitura de paz e um ambiente escolar
dotado de segurança para a comunidade;

Estratégia 7.14 - implementar em parceria com instituições
re^nsáveis a partir da aprovação deste plano, politícas de inclusão e permanência na escola
para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de
rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de láde julho de 1990- Estatuto da Criança e do
Adolescente, porém, garantindo também a participação e segurança dos demais alunos:

Estratégia 7.15 • Garantir, a partir da aprovação deste piano, nos
currículos escolares, conteúdos sobre a história e as culturas aWórasileira e iridigenas e
Inpiementcr ações educacionais, nos lermos das Leis nos 10.639. de 9 de janeiro de 2003. e
11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes
curriculares nacionais, por meio de ações colaboraüvas com fóruns de educação para a
dversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade crvü;

Estratégia 7.16 - Mobilizar as famj'li3s e setores da sociedade civil,
articulando a educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos
de que a educação seja assumida como responsabifidade de todos e de ampliar o controle social
sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais;

Estratégia 7.17 - Promover a articulação dos programas da área da
educação, de âni}ito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabafoo e emprego,
assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de ̂>oio integral às famílias,
como condição para a melhoria da qualidade educacional:

Estratégia 7.18 - Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas
para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade fiska, merXal e
emocional dos (das) profissionais èa educação, como condição para a melhoria da qualidade
educacional:

Estratégia 7.19 - Universalizar, mediante articulação entre os órgãos
responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendmento aos (às) estudantes e
profissionais da rede escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção,
promoção e atenção à saúde;

Estratégia 7.20 • Garantir no Município uma equipe rruloprcéssional
para atender os profissionais da educação;

Estratégia 7.21 - Pronxiver, com especial ênfase, em consonância com
33 dretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de látores e leitoras e a
capacitação de professores e professoras, bibfiolecários e bibliotecárias e agentes da comunidade
para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificiclade das
diferentes etapas do ̂senvotrímento e da aprendizagem;

Estratégia 7.22 - Articular a promoção da regulação da oferta da
educação básica pela Iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função
social da educação;

Estratégia 7.23 - Atender a demanda de transporte escolar para alunos
oriundos da zona rural e terras ocupadas por indígenas e assentados, bem como, transporte fluvial
paro atender aknos ribeirinhas e indígenas em regime de colaboração entre União, Estado e
hAxKípio. observando aos princípios básicos de segurança exigidos pelo Departamento Nacional
de Trânsito, e ainda, levarido em consideração o tenpo de permanência e idade mínima dos
^unos cjue se ben^iarão dele:

Estratégia 7.24 • Desenvolver formas alternativas de oferta de ensino
fundamental para atender os filhos de profissionais que se dedicam à atividade de caráter
itinerante:

Estratégia 7.25 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade inlegral dos
recursos financeiros destinados à educação, conforme o 25% (vinte e cinco por cento),
estabelecido na Constituição Municipal, ampliando anualmente em 1% (um por cento) até o limite
mínimo de 30% (trinta por cento);

Estrâégia 7.26 • Garantir, imediatamente, a aplicabilidade inlMraí dos
recursos financeircs públicos destinados à educação, conforme o estabelecido na Lei Chrgánlca
Municipal;
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Estratégia 7.27 - Reduzir em 100% (cem por centc) a distorção
idade/ano. com c^idade na aprendizagem, sendo 25* (vinte e cinco por cento) a cõda biênio de
vigência deste plano, a patir de sua aprovação;

Estratégia 7.28 - Redjzir em 100% (cem por cenloj í -;-ncia e a
evasão no ensino fundamental, primando pela quaídade da Educação:

Estratégia 7.29 - Realizar intercâmbio entre escolas
indígenas, desde que essa açãoest^a prevista no projeto político pedagógico;

Estratégia 7.30 - Apoiar a realização
Municçal/regional/estadual da educação escdar indígena, para avaliação e acon^
políticas educacionais, com o segmento indígena e seus parceiros institucionais:

;4na$ e não

conferência

•sn-ínlo das

Estraté^ 7.31 • Apoiar e Incentivar no Município de Juina. a criação do
Centro Educacional Indígena de Formação. Pesquisa e Produção de Material Didático e outros,
considerando que se trata de um polo regional;

Estratégia 7.32 • Est^elecer políticas de aç&es aftnn.atr. as a partir de
pesqiisas junto ao censo escolar sobre reprovação, evasãoíabandono escolar. fa:s:''; um recorte
de gênero, cor/raça, renda e nível de escolaridade dos pais;

Estratéi
incumbidos de promover as questi

7.33 - Implantar no Municípb de Juína
I sobre educação das relações étnico-racials;

'ss próprios

Estraté^ 7.34 • Criar Centro de Referência educac^cnal/artístico-
cultural. para vatorízação e revitalização dos gnjpos ̂ icos raciais no Município os

8 - Elevar a escolaridade média da população Os ' ? (dezoito) a
29 (vinte e no/e) anos. de nxxJo a alcançar, no mínimo. 12 (doze) anos de estudo •: - '.-mo ano de
vigência deste Ptano. para as populações do carnpo, da região de menor esco'?' ' s r^o País e
dos 25% (vinte e cinco por cento) maa pobres, e igualar a escolaridade média er^i-s sorce e rião
negros declarados à Fmdação Instituto Brasilwo de Geografia e Estatística - IBGE

ESTRATÉGIAS

Estratégia 8.1 - Estabelecer parcerias Estado/Município s 'Ft4T para a
realização de mapeamento e busca ativa de jovens e adultos fora da escola, em ç .v:ena com as
áreas de assistência social, saúde e proteção á juventude, por residência ou Ic: ̂  de trabalho,
visando identificara demarxlae programar a oferta da EJAde^ a alfabetização - >'no médio;

Estratégia 8.2 - Oportunizar alfatetização a todos os jovens e adultos
no Município de Juína com garantia da continuidade da escolarização básica em t: ":s os turnos,
conforme a necessidade;

Estialé^a 8.3 - Garantir relação professor/estudante. ^estrutura e
materiais didáticos adequados ao processo educativo, considerando as cn'':'T'f:-ticas da
demanda da EJA. conforme os padíões do CAQ (Custo Aluno Quatidade) e :: - ? agenda
territorial estadual;

Estratégia 8.4 - Divulgar e incentivar o acesso grat'. exames de
certificação de conclusão e/ou de prossegumento de estudos nos ensinos fundamenial e médio;

Estratégia 8.5 - Incentivar os segmentos empregadores, públicos e
privados, e os sistemas de ensiiw. para promover a compalibiiização da jornada de trabalho dos
empregados com a oferta das ações de affabetização e de educação de jovens e ? - ' :s;

Estraté^ 8.6 • Garantir a diversificação curricular da E - -tegrandoa
forrnação gerá à prepa^ão para o mundo do Uabalho estabefecendo inier-rela' ' ce teoria e
prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidac.! cie forma a
organizar o tempo e os espaços pedagógicos adequados ás características desses s ' jcanies;

Estraléçpa 8.7 - Promover nas escolas do campo, me : i ':ara atender
aos alunos na modalidade EJA do campo, com aJas presenciais e semipresenc ' '' ijsive por
meio da pedagogia da alternância, com incentivos para os alunos;

Estratégia 8.8 - Realizar parcerias com instituicõe; .e educação
superior e de educação profissionalizante, pam a oferta de cursos de extensão. : s loroo com a
demanda apresentada, para prover as necessidacles de educação continuada der ^ t<dultos;

Estratégia 8.9 - Identificar e publicar experiências exitosas na EJA, sob a
responsabiidade do FPDEJA (Fórum Permanente de Debate da EJA) em regime n colaboração
entre os entes federados;

Estraté» 8.10 - Apoiar técnica e financeiramente prc, s'
na EJA que visem ao desenvoMmento de moddos adequados às necessid' t
desses estudantes:

Estratégia 8.11 - Estabelecer p^erias com os ente$ "
oferta de cursos profissionaizantes presenciais e a dislância. com elevação da e;-:
atender demandas específicas, especialmente ás comunidades indígenas e aos i
atuam em setores econômicos sazonais;

Estratéçpa 8.12 - Apoiar a criação de salas anexas sc
as escolas, com or^ização curricular para o ensino noturno de EJA, de nv;:: - si^nder as
específicidades do aKmo trabalhador, desde que hqa demanda;

Estratégia 8.13 - Fomentar programas especiais de e . ' para a
popUação urbana e do campo na faixa etária de quinze a ̂essete anos. com q>. ão social
eprofi^ionalpara jovens que est^amhxa da escola e com defasagem idade - Ar:

Estraté^ 8.14 - Universalizar a oferta da educação no e do
campo, respeitando as peculiaridades de cada região, com Infraestrutura apropriad.: t sumulando a
prática tecnológica com tiase na agioecologia e economia solidária:

.'i «m todas

• aiender as

inovadores

í-vpecíficas

•^'sidos para
.-•idade, para
-.adores que

Estratégia 8.15 - Criar mecanismos paia que o Município crie políticas
em seus planos municipais para a educação do e no campo;

Estratégia 8.16 - Estabelecer política municipal de educação do campo,
visando fortalecer a identidade de escola de canpo. buscando delimitar área específica ás práticas
pedagógicas;

Estraté^a 8.17 - Garantir Formação Continuada especifica aos
profissionais do e no carr^, reafizadas dentro e fora do âmbito escolar pelo coordenador (a) da
esc^a ou pela SMEC, como também por outros parceiros:

Estratégia 8.18 - instituir o currículo específico que atenda ás
necessidades das Escolas do Campo, bem como. Proposta Política Pedagógica que contemplem
as demandas locas:

Estraté^a 8.19 • Apoiar programas para garantir o acesso e a
permanência dos jovens e aduKos do e no Campo, bem como indígenas em cursoe de Educação
wofissionai e Tecnológica;

Estratécpa 8.20 • Garantir salas de recursos nas escolas da rede pública
de EJA/Campo/Indígena da educação básica, sempre que se fizer pertinente ou necessário;

Estratéga 8.21 • Apoiar técnica e financeiramente prestos inovadores
que visem ao desenvolvimento de propostas pedagógicas adequadas às necessidades específicas
dos estudantes de EJA/Campc^indígena, qu^to ao conhecimento das diversidades étnico-raciai.
com a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na
erradicação de todas as formas de discriminação:

META 9 - Colaborar com os entes federados para ampliar as matrículas
da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos
50% (cinqüenta por cento] da expansão no segmento público.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 9.1 - Articular com os entes federados a expansão das
matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Estadual e Federal de
Educação Profissional. Científica e Tecnoló^ca. levando em consideração a responsabilidade dos
institutos na ordenação territorial, sua virKuiação com arrar^os produtivos, sociais e culturais locais
e regionais, bem como a interiorização da educação profissioria;

Estratégia 9.2 - Dívui^ a oferta da educação profissional técnica de
nível médio nas redes públicas de ensino, de mow que seja expandida para a população;

Estratégia 9.3 - Apoiar as insti^Ões que ofertam programas de
reconhecimento de saberes para fins de certificação profissiorúl em nível técnico, desde que os
mesmos ofereçam bolsa de estudos;

Estratégia 9.4 - Divulgar a todos os interessados no território municipal
sobre a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas
entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins
lucrativos de aterxfimenlo à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;

Estratéga 9.5 - Divulgar a todos os interessados no território municipal
sobre a expansão da oferta e do financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível
médio oferecida em instituições privadas de educação superior;

Estratégia 9.6 - Propalar a Iodos os interessados no território municipal
sobre a institucion^ização do sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica
de nível médio das redes escolares públicas e privadas;

Estratégia 9.7 - Noticiar a todos os interessados no território municipal
sotire a expansão do atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para
as populações do campo e para as comunidades indígenas de acordo com os seus interesses e
necessidades;

Estratégia 9.8 - Divul^ no território municip^ sobre a expansão da
oferta de educação profissionat técnica de nível médio para as pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e ̂ s habifidades ou superdotações.

Estratégia 9.9 - Propalar a todos os inieressados no território municipal
sobre a elevação gradu^ sobre os investimentos em programas de assistência estudantil e
mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à
permanência dos (as) estudantes e à corKÍusão dos cixsos técnicos de nível médio;

Estratégia 9.10 • Anunciar a todos os interessados no território municipal
e Iratialhar junto com as instituições de ensino com o objetivo de reduzir as desigualdades étnko-
racíais e regionais no acesso e p^manência na educação profissional técnica de nível médio,
inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

Estratéaa 9.11 - Divulgar a todos os interessados no território municiai
a expansão e o número de escolas que ofertam curso técnko de nível médio, considerando a
localização da demanda e as específicidades de cada bairro;

Estrâégia 9.12 - Divulgar a todos os interessados no território municipal
sobre a implantação do Ensino Médio integrado á Educação Profissional, concomitante ou
stiisequenie aos estudantes da EJA;

Estratégia 9.13 - Divulgar a todos os interessados no território municiptri
sobre a oferta, na rede púUica. cursos referentes ao eixo tecnológico de serviços de apoio escolar
por meio de Ensino Médio Integrado à Educação Prafissional;

META 10 • Bevar a taxa bruta de matncuia na educação stperior para
50% (cinqüenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e trés por cento) da população de 18
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(dezorto) a 24 (vinte e quatro) anos. assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo
menos, 40% (quarenta pa cento) das novas matriculas, no segmento público.

ESTRATÉGIAS

Estralé^ 10.1 • Mobilizar o lerriiário paraqueas instittáçõesde Ertsino
otírrizem a capacidade rstílada da estrutura física e de recursos humanos das institiicões
públicas de educação si^erior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e
mierionzar o acesso à graduação;

Estr^égia 10.2 - Em regime de colaboração entre as instituições de
ensirw superior trabalhar no fomento da oferta de educação superior pública e gratuita
pnoritanamente para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo
nas áreas de ciêrKias e matemática, bem como para atervler ao déM de profissionais em áreas
específicas;

Estraté^a 10.3 - Divulgar a todos os interessados no territõrio municipal
sobre a ampliação das potiticas de inclusão e de assistência estudantil dirigHiâs aos (as)
estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e
beneliciários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei Federal n.* 10.260,
de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigu^dades étnico^iais e
ampliar as taxas de acesso e p&manérKia na educação superior de estudantes egressos da
escola fúbiica. afrodescendentes e indlgertas e de estudantes com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidade ou superdotação, de fom a apoiar seu sucesso
acadêmico;

Estratégia 10.4 - Divulgar a todos os interessados no territõno municipal
sobre a ampliação da oferta de estágio conx> parle da formação rra educação superior;

Estrat^a 10.5 - Divulga a todos os interessados no território municipal
todas as corvlições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da
legislação;

Estratégia 10.6 - Divulgar a todos os interessados no território municipal
sobre os estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre form^ão.
currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econõrricas. sociais e
culturais da região

Estraté^as 10.7 - Divulgar a todos os interessados no território
municip^ sobre a consolidação e ampliação dos programas e ações de incentivo à mobilidade
estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e
ínlemacional, lendo em vista o enríquecimerAo da formação de nível si,^or;

Estratégia 10.8 - Divulgar a todos os interessados no tOTÍtório municipal
a expansão do atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e
quikxnbolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para
atuação rtessas populações;

Estraté^ 10.9 - Mapear a demanda e fomentar a oferta de forinação de
pessoal de nfvel si,^eríor, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e
matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento da região, a inovação tecnoló^a
e a melhoria da qualidade da educação básica;

Estrat^a 10.10 - Divulgar a todos os interessados no território
municípal sobre a institucionalização dos programas de composição de acervo digital de
referéricias bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade
às pessoas com deficiência;

Estratégia 10.11 - Divulgar a todos os interessados no território
municipal sobre a consolidação dos processos seletivos naciortais e regionais para acesso á
educação superior como forrrta de superar exames vestibulares isolados:

Estratégia 10.12 - Divulgar a todos os interessados no território
municip^ o estímulo e os mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na
educação siperior ptHjbca;

Estratégia 10.13 - Divulgar a todos os inieressados no território
municipal sobre a ampliação e áversificação da oferta de vagas na educação siferior pública:

Estratégia 10.14 - Divulgar a textos os interessados no território
municípal, sobre a ampliação e o número e adequações dos laboratórios, bibêotecas, museus e
equipamentos nas tmíversidades públicas e institiios de educação de acordo com a demanda
atendida;

Estralé^a 10.15 • Divulgar a todos os inieressados no territócio
municipai sobre a oferta de gr^uação e pós-graduação às pessoas privadas de li)erdade em
todos os estabelecimentos penais, pelas instituições de eirsino superior;

Estratéç^ 10.16-Assegnar estrutira física e recursos humarx», ̂xiiar
a formação dos profissiorr^ necessárias á oferta de educação a dístârKÍa, via polo UA8;

Estratégia 10.17 • Oivid^ a todos os interessados no território
muruc^ as avaOaçÕes dos programas de educação a distância, pelas irr^ituições de ensino

Estratégia 10.18 - Divulgaf a Iodos os interessados no terrítórío
murúc^ sobre a criação e implemer4ação rras universidades, CerHros de Referência de Ensino.
Pesquisa e Extensão, potenciabzando mãos e formas de divulgar e socializar os saberes
produzidos nas lES:

Estraléç^ 10.19 - Divui^r a todos os interessados no território
municipal sobre a ampliação nas Universidades e lÈS a habilitação específica, em nível de pós-
graduação, para garantir a formação de profissionais em educação especial;

Estratégia 10.20 - Divulgar a Iodos os inieressados no território
municipal sobre os programas de ações afirmativas que incluam bolsas, assistência estudantil.

alimentação, auxílio-moradia, entre outros, para assegurar o acesso e a permanência dos
estudarfies no ensino superior;

Estratégia 10.21 - Divulgar a Iodos os interessados no território
municipal o estímulo e o desenvofvimenio e/ou uso de ambientes virtuais de aprendizagem, das
instituições de ensino superior

META 11 - Garantir, em regime de colaboração entre a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PhC. política
nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos 1, 11 e III do caput do
art 61 da Lei n." 9.394. de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as
professoras da educação básica possuam formação específica nível superior, obtida em curso de
licenciatura na área de conhecimento em que atuam.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 11.1 - Atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico
que apresente diagnóstico das necessidades de foirna^ão de profissionais da educação e da
capacidade de aleridimento, por parte de irtstituições públicas e comunitárias de educação superior
existentes rw Município, e defina obrigações recíprocas entre os pstícipes;

Estratégia 11.2 • Buscar junto á União e o Estado a ampliação de
programas permanentes de iniciação à docência a estudantes matríciJados em cursos de
licenciatira, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação
básica;

Eslr^égia 11.3-Através dos CEFAPRO, consolidar e ampliar plataforma
eletr&iica para organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada de
profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos;

Estraté^a 11.4 - Através dos CEFAPRO, implementar programas
específicos para formação de profissionais da educação para as escolas do campo e de
comunidades indígenas e para a educação inclusiva:

Estratéga 11.5 - Valorizar e garantir as práticas de ensino e os estágios
nos cursos de formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao
trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação
básica;

Estratégia 11.6 • Através do regime de colaboração entre a União e
Estado, implementa cursos e programas especiais para assegurar formação específica na
educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio
na modalidade normal, râo licenciados ou licenciados em área diversa de atuação docente, em
efetivo exercício;

Estratégia 11.7 - Fomentar e oferta r>os primeiros dois anos da vigência
deste plano, cursos técrúcos de nível médio e lecnoló^cos de nivet superior destinados á
formação, rus respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de oUros
segmentos que não os do magslério:

Estratégia 11.8 • Buscar a implementação, no prazo de 1 (um) ano de
vigência desta Lei, política nacional de forrnação continuada para os (as) profissiot\ais educação de
outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração entre os entes
federados;

Estratégia 11.9 - Defender junto aos órgãos competentes a oferta de
cursos de nível superior em licenciatura em instituições públicas para os profissionais da rede
pública que atuam na educação básica, em todas as etapas e modajdades:

Estratégia 11.10 - Oportuntzar aos profissionais da educação formação
inicial e continuada com ênfase na educação especial, educação indígena, do campo, educação
para o trabalho e respeito ás d^ersidades em parceria com os CEFAPl^O (Centro de Formação e
Atuafização dos Profissionais da Educação Básica) e instituições si^eríores púbkas;

Estratégia 11.11 - Firmar parcerias juntos ao Estado e união p^a
garantir, financiar e ampliar programas de formação que garantam cursos de extensão e pós-
graduacão, por meio de convêr^ com lES, para a formação de docentes voltados às
modalidades e especifkídades:

Estratégia 11.12 - Ofertar através da sala do educador, curso de
formação continuada aos profissionais da educação, priorrtariamenle no local de trabalho, de forma
articidada e integrada com a prática no contexto do processo educativo;

Estratégia 11.13- Oportunizar caminhos para a oferta de vagas para pós
• graduação stncfo sensu na área da educação;

Estratégia 11.14 - Acompanhar e avaliar a fonnação docente e
continuada dos profissionais da e^cação;

Estratégia 11.15 - Realizar, em re^me de colaboração, o planejamento
estraté^o para dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva
oferta por p^e das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e ariiculada às
poiiticas de formação do Município;

Estratégia 15.16 - Divulgar o portal eletrônico para subsidiar a atuação
dos professores e das professoras da educ^ão básica, disponlbiSzando gratuitamente materiais
didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

Estratégia 11.17 - Fortalecer a formação dos professores e das
professoras das escolas públicas de educ^ão básica, por meio da implementação das ações do
Rano Municipal do Livro e Leitura;

iWm
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META 12 - Valorizar os(as) profissiorwis do magetóno das redes
pwcas de educação básxa de forma a equtparar seu rendimento médio ao dos(as) demais
proüssfonais com escolandade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 12.1 - Constituir até o final do primeiro ano de vigência destePw. fórum permanerSe, para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso
salarial naciortal para os profissionais do magistm público da educação bésea;

EstratéM 12.2 - Constituir como tarefa do fórum permar>ente o
acompanhamento da evolução sawial por meio de incficadores da Pesquisa Nacional por Amostra
de Domicílios • PNAD. periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística • IBGE;

Estratégia 12.3-Amplíar a assistência financeira para irr^Iementação de
políticas de valorização dos (as) profissionais da educação, em particular o piso salarial nacional
profission^.

Estratégia 12.4 - Garantir políticas públicas aos profissionais da
educação que assegurem o ingresso na formação para o mestrado e o doutorado;

Estratégia 12.5-Assegurar e proporcionar o direito à Ikença-prémio por
assíAiidade aos profissionais da rede pública municipal, não havendo o acúmulo das mesmas;

Estratégia 12.6 • Garantir concursos públicos para a rede municipal,
respeitando o plano de carreira, a habilitação e as qualificações exigidas para os cargos e a
disponibibdade de vagas reais;

Estratégia 127 - Garantir direitos e condições dgnas de atendimento ao
profissional da Educação Municipal e agilidade nos processos de aposentadoria para que seja
publicada em no máximo 03 meses, a partir do momento da solicitação,'

Estratégia 12.8 - Garantir, aos profissionais da rede pública municipal
atendimento da perícia médca com qualidade no Município:

Estrale^ 12.9 • Elaborar e executar instrumentos legais que amparem
o profissional da educação pi^ka preservando a integridade física, psíquica e moral em caso de
agressões de natireza verbal, física e psicológica, denúncias sem provas, punições sem justa
causa:

Estratégia 12.10 • Garantir e efetivar o acesso à assistência médica ao
tratamento dos problemas relacionados á saúde e aciderttes adquiridos no exercício da profissão;

Estratégia 12.11 - Estabelecer planos anuais de trabalho com base nos
resultados do processo de avaliação institucional, assegurando aos profissionais da educação
prtrfissional e tecnológica que prestam serviço na unidade central as corx^Ões necessárias á sua
atualização prc^tssional;

META 13 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos
de Cvreira para os (as) profissionais da educação básica e tomar como referência o piso salarial
nacional prc^ssional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art 206 da Constituição
Federal.

ESTRATÉGIAS

Estratégia 13.1 - Estrutuar a rede municipal de educação básica de
modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste PME. 90% (noventa por cento), no
mi'nimo. dos respectivos profissionais do magistério e 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, dos
respectivos proftssicnàs da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento
efetivo;

Estraté^a 13.2 - Implantar, na rede púUka de educação básica,
acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados pa equipe de profissionais
eiçierientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela
efetivação ap^ o estágio probatório e oferecer, durante esse período, cixso de aprofijndamento de
estudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem
ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; Que a avaliação no período probatório
seja realizada ind^ndente da troca dos gestores;

Estratégia 13.3 - Realizar, por iniciativa da SfiCC (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDüCAÇAO E CULTURA), a cada 2 (dois) anos, a partir do segundo ano de
vigência deste PME, levantvnento do quadro dos profi^onais da educação, para se detectar a
necessidade p^ a reali^ão de concursos públicos de admissão de prcfissionais do magistério
da educação básica municiai;

Estratégia 13.4 • Considerar as especificidades sociociiturais das
escolas do campo e das comunidades indígenas no provimento de cargos efetivos para essas
escolas;

Estratégia 13.5 - Atra/és de Regime de Colaboração entre União e
Município ̂ er com que haja prioridade do repasse de transferências voluntárias, na área de
educação que tenham sidos aprovados nos pianos de Carrera para os (as) profissionais da
educado;

Estratégia 13.6 • Garantir e estimular a existência de comissões
permanentes de profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, reestrutwação e
implementação dos planos de Carreira;

Estratégia 13.7 • Garantir no plano de carreira a inclusão até o nível
doutorado aos profissionás da educação;

Estratégia 13.8 - Assegirar o direito à ícença-prémio por assiduidade
aos profissitfiais da rede pública municipal;

Estraté^a 13.9 - Assegurar 02 horas de formação continuada
computada na hora de trabalho dos profissicnais técnicos e apoio da educação;

Estratégia 13.10 - Garantir o acesso á Seguridade Soci^ aos
profissionais da educação;

Estratégia 13.11 - Em regime de colaboração entre União e Estado e
Muncipio garantir aos profissiortais da educação, o *ano sabátko' para atuaOzação profissional, ao
final de cada período de 05 anos;

Estratégia 13.12 - Buscar meios para assegurar que os profissionais de
contratos temporáios da rede pública de ensino tenham direito á remuneração de férias e décimo
terceiro, no prazo de dois anos;

Estratégia 13.13 - Garantir linha de credito para os profissionais da
educação efetivos e contratados tenham acesso á aquisição de equipamentos essenciais à sua
qualificação profissional e aprimoramento de suas condições de kabaflw;

META 14 - Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos. para a
efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e
desempenho e à consulta púbbca á comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio lécrtico da União para tanlo.

ESTRATÉGIAS

Estraté^a 14.1 - Ampliar os prograTtas de apoio e formação aos (às)
cortselhetros (as) dos cortselhos de acompanhamento e ccnt^ social do FUNDEB, dos conselhos
de alimer4ação escolar, dos conseltx» regionais, cortselhos do transporte escolar; CDCE, conselho
munic^l de educação e aos (às) representantes educacionais destes conselhos de
acomparthanento de pditicas públicas, garantindo a esses colegial recursos financeros.
^paço íisico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com
vistas ao bom desempenho de suas funções:

Estratégia 14.2 - Constituir o fórum permanente de educação, com o
intuito de coordenar as conferências municipais, bem como. efetuar o acorr^anhamento da
execução deste Rano Municipal de Educação:

Estratégia 14.3 - Constituir e fortalecer os conselhos escolares e
Conselho Murvcipai de educação, como ir^strumertos de participação e fiscalização na gestão
escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros,
assegurando-lhes condições de funcionamento autônomo;

Estratégia 14.4 - Estimular a participação e a consiita de profissionais
da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político - pedagógicos.
cuTículos escolares'^ planos de gestão escolar e regirrtento esccíares, assegurando a participação
dos pais na avafiação de docentes e gestores escolares, mediante critérios defirvdos pelos
diversos segmentos representativos na comurúdade escolar;

Estratégia 14.5 - Favorecer processos de autonomia pedagógica,
administrativa e de gestão firtanceira nos estabelecimentos de ensirto;

Estratégia 14.6 - Desenvolver programas de formação de diretores e
gestaes escolares, assegurando o processo democrático:

Estratégia 14.7 • Criar firéts junto ao site transparêfKía da educação
como meios para divulgar as íraormações apontadas, aprovadas e refutadas, pelos diversos
conselhos e alimentá-los, para que sejam de conhecimento de toda a sociedade. (Site
transparência municipal);

Estratégia 14.8 - Promover nos próximos 'doze' meses a escolha dos
representantes para o Conselho Municipal de Educação;

Estratégia 14.9 - Garantir rstrumenlos legais que assegurem eleição
direta de gestores pela comunidade, em todas as unidades escolares públicas de Mato Grosso,
para os cargos de Diretor. Coadenador e Assessor Pedagógico, a cada 02 (dois) anos com diréto
a uma reeleição:

Estratégia 14.10 - Capacitar os membros dos conselhos escolares,
cortselhos diretores e conselhos municipais de educação para que possam exercer seu papel de
controle social:

Estratégia 14.11 - Fomentar ações que visem a criação dos grêmios
estudantis dando suporte e estrutura na organização de ações, eventos pedagógicos, sociais e
culturais realizados rtas unida^s escolares;

Estratégia 14.12 - Gar^tír aos grêmios estudantis suporte e estrutura
na organização de ações, eventos pedagógicos, sociais e culturais realizados nas unidades
escolares:

Estratégia 14.13 - Realizar campanhas continuas de mídia promovidas
pelo órgão mantenedor visando otimizar a participação da corruiidade escola nos CDCE. grérrios
estudantis, conselhos (àretores;

META 15 - Amplia' o recurso em educação pública de forma a atingir, no
mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do produto interno bruto - PIB do Município no 5.*
(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao
final do decênio.

ESTRATÉGIAS
Estratégia 15.1 - Garantir em Lei IrTvestimentos de no nttnimo 30%

(trinta pa cento) da arrecadação municipal, considerando que o FUNDEB arrfdiou a cobertura de
financiamento para Ioda a Educação Básica;
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Estratégia 15.2 - Destinar 23% (vinte e cítko por certto) para a
atração os recursos repassados pela união das parcelas da participação do Murúcípio. p^a
exploração do peuóleo e ^ natural, conforme o artigo 214 da Constituição Federal;

Estratégia 15.3 - Fortalecer os mecanismos e os Instrumentos que
assegurem, nm termos do parágrafo único do art.48 da Lei Complementar n* 101, de 04 de maio
de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em
educação, especialmente a realização de audênclas púÚcas. a criação de portais eletrônicos de
transparência e a c^acHação os membros de Conselhos de Acorr^nhamento e Controle Social
do FUNDE6. com a colaboração entre Ministério da Educação, as Secretarias de Educação do
Estado do Município os Tribunais de Contas da União, do Estado do Município:

Estraté^ 15.4 - Cabe ao Município através de regime de colaboração
com a União, solicilar obrigatoriamente a complementação dos recursos financeiros ao Municípo,
quando este, não conseguir atingir o valor do e. posteriormente do CAQ;

Estratégia 15.5 - Elaborar estudos para que assegure a utilização do
PIB como referência de financiamento para a educação, conforme preconiza a Emenda
Constibxional n* 6912009;

Estratégia 15.6 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade integral dos
recursos financeiros destinados à educação, confonne os 30% (trinta por cento) proposto na
estratégia 15.1, refereráe aos impostos: FETAiB SIMPLES e qualquer outro tipo de imposto que o
Município ou o estado criar como fundo oriundo do ICMS;

Estratégia 15.7 - Garantir refaçãcyprofessorfaluno, infraestrutura e
material didátko adequado ao processo educativo, considerando as características das distintas
fátas etárias, confomie os padrões do CAQ - Custo Akmo Qualidade,

Estrat^ia 15.8 - Garantir, imediatamente, a aplicabilidade int^ral dos
recursos financeiros p^ko destinados á Educação, conforme o estabelecido na estratégia 20.1 e
inchir este texto na Lei Orgánka Municipal;

Estraté^ 15.9 - Assegurar outras fontes de receita à educação.
íKluíndo na vinculação todos os tributos Ompostos, taxas e contribuições);

Es^atégia 15.10 - Garantir o investimento dos 75% dos royalbes do
petróleo, em melhorias para a educação (valorização salarial aos profissionais da educação,
infraestrutura, qualificação profissional entre outros).

RS 136.000.00

RS 50.000.00

RS 50.000.00

05.001.0.0.15.451.0505.2165.3.3.90.39.00.00

SECRETARIA MUNICIPALASSISTÊNCIA SOCIAL
Equipamentos e Material Permanente
09.002.0.0.08.244.0902.2018.4.4.90.52.00.00

Equipamentos e Materí^ Permanente
09.002.0.0.08.244.0902.2052.4.4.90.52.00.00

Art. 2" Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art 43.
parágrafo 1.^ inciso 111. da Lei Federal n* 4.320/64, ficam parcialmente anuladas as seguintes
dotações orçamentárias:

RS 135.000.00

RS 50.000,00

RS50.000.0D

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Obras e Instalações
05.001.0.0.15.451.0505.2385.4.4.90.61.00.00 - 0100000000

SECRETARIA MUNICIPALASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
09.002.0.0.08.244 0902.2052.3.3.90.30.00.00

Equipamentos e Material Permar>enle
09.002.0.0.08.244.0902.2065.4.4.90.52.00.00

ArL3' Este decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Art.4* Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Munkipal de Finanças do Muiácípio de Lucas do Rio Verde.
Estado Mato Grosso. 12 de junho de 2019.

FLORI LUIZ BINOni
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Giovannl Rodrigues da Silva
Secretário Municipal de Finanças

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE, com CNPJ:
24.772.246/0001-40. localizada na Ar. América do Sul. n* 2.5(X)-S. Bairro P^ue dos Buritis.
Munkípio de Lucas do Rio Verde-MT, vem por meio deste tomar público o requerimento de Lkença
Prévia (LP), Ucertça de Instalação (U) E Licença de Operação (LO) junto a Secretaria Munkipal de
Agrículbira e Meio Ambiente - SAMA/LRV para a Reforma e Ampliação do antigo Condomínio
Rosa onde será implantado o Centro de Educação Infantil Paulo Frárê. localizado na Av. Arrgelo
Antônio DalíAIba, Quadra 999, Lote 01-C, Setor 36, sem denominação de Bairro. LuCcB do Rio
N^rde - MT.

TIPO DE ALTERAÇÃO: 12® TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.
160/2015

PROCESSO UCITATÒRIO: PREGÃO PRESENCIAL N. 063/2015
CONTRATADO: 6E0N0RTE TOPOGRAFIA E

GEORREFERENCIAMENTO LTDA ME
MOTIVO DO ADITIVO; ACMTIVO DE TOORROGAÇÃO CE PRAZO DE

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO P/WRA ELABORAÇÃO E FORNECIMENTO
DOS PROJETOS E MAPAS PARA A EXECUÇÃO DA II ETAPA DO ESPAÇO DO
EMPREENDEDOR.

FLORI LUIZBINOT^
PREFEITO MUNICIPAL

LEGISLAÇÕES

DECRETO N. 4.364, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar e dá outras Providências.

FLORI LUIZ BINOrn. Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde.
Estado de Mato Grosso. rx5 uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei Munkipal n.
2.888/2018:

LEI N. 2.949, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Poder Executivo

Altera a Lei n.27250017 e atlerações (PPA exercício 20180021). a Lei
n. 2.829O018 e alterações (LDO exercício de 2019) e abre Crédito Suplementar na Lei n.
2.8880Ü18 (Lei Orçamentária Anual para 2019) e dá outras providências.

O Prefeito do Munkípio de Lucas do Rio \^rde. Estado de Mato Grosso.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segiinte Lei:

Art 1* Fka autorizado a IrKluir rta Lei n. 2.725/2017 e alterações, que
trata do Plano Rurianual para o período de 2018/2021, o crédito suplementar nas dotações,
conforme discriminação no artigo 3®, contemplado no Anexo I.

Art. 2® Fka autorizado a incluir na Lei n. 2.829/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019, o crédito suplementar nas dotações, conforme
discriminação no artigo 3®. contemplado no Anexo II.

/Vt. 3® Fica autorizado a incluir na Lei n. 2.888/2016. que trata da Lei
Orçamentária Arnial para o exercício de 2019, conforme contemplado no Anexo 111, e atirir um
crécSto suplementar no valor de RS 2.925.000.00 (dois milhões, novecentos e vinte e cinco mB
reas), para ateiKler a seguinte dotação orçamentária:

05-SeCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
05.001.0.0.15.451.0505.1717.4.4.90.51.D0.00.0124054000
O^pesas de Capital- Apikações

Diretas RS 2.925.000.00
Total

Geral RS 2.925.000,00

Art. 4® Para atender o crédito si^ilementar no artigo 1® serão utilizados
recursos de excesso de arrecadação, conforme Inciso 11, § 1®. art. 43 da Lei 4.320/64, proveniente
do Convéniort^ontralo de Repasse n® 858420/2017. que dispõe sobre c^ de pavimentação
asfáltka da avenida Brasi para o município de Lucas do Rio Verde.

Art 5® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art 6® Revogam-se as disposições em contrário.

Lucas do Verde-MT. 12 de jutxho de 2019.

Art. 1® Fica aberto no Orçamento do Município um crédito suplementar
no valor de RS 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAE OBRAS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

FLORI LUIZ BlNOm
Prefeito Municipal

LEI N. 2.950, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Poder Executivo


